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 Município de Nova Laranjeiras
          Estado do Paraná

                                           CNPJ 95.587.648/0001-12
                  Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000
                                              Fone: (42) 3637-1148

 Pregão
Nr.: 32/2025

 Processo Adm.: 105/2025
 Data do Processo: 02/06/2025

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela Lei 14133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela
Comissão de Licitações, resolve:

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

a)  Nr. Processo 105/2025
b) Nr. Licitação 32/2025
c)  Modalidade Pregão
d)  Data de Homologação 15/07/2025
e) Objeto da Licitação FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE

PNEUS, CÂMARAS DE AR E PROTETORES PARA
REPOSIÇÃO/MANUTENÇÃO NA FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS
DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.

Empresa(s) vencedora(s): 

FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI - CNPJ 17.234.948/0001-04
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Quant Preço Preço total
25 1 PNEU COMUM 10.00 - 20 16

LONAS - LISO  Mínimo de
profundidade dos sulcos de
12,9 mm, capacidade de carga
para 2725 kg e diâmetro
externo de 1050 mm, uso em
eixos livres ou direcionais.  

JK TYRE UN 10,00 1.260,00 12.600,00

27 1 PNEU COMUM 7.50 - 16 12
LONAS - BORRACHUDO Pneu
comum 7.50 - 16, 12 lonas,
borrachudo, índices de carga e
velocidade 121/120L,
profundidade mínima dos
sulcos de 15,5 mm. 

JK TYRE UN 24,00 615,00 14.760,00

28 1 PNEU COMUM 7.50 - 16 12
LONAS - LISO Pneu comum
7.50 - 16 12 lonas, liso, índices
de carga e velocidade
116/114L, profundidade mínima
dos sulcos de 11,2 mm, com
capacidade de carga para 1400
kg e diâmetro externo para 806
mm, Uso em eixos livres.  

JK TYRE UN 12,00 710,00 8.520,00

37 1 PNEU RADIAL 185 R-14 8
LONAS - CARGA Com no
mínimo 9,1 mm de
profundidade de sulcos. 

WESTLAKE UN 8,00 350,00 2.800,00

40 1 PNEU RADIAL 195/55 R-15  WESTLAKE UN 6,00 252,00 1.512,00
41 1 PNEU RADIAL 195/60 R -15  WESTLAKE UN 20,00 259,00 5.180,00
43 1 PNEU RADIAL 195/75 R-16 C  APTANY UN 42,00 380,00 15.960,00
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44 1 PNEU RADIAL 205/75 R-16 8
LONAS Com capacidade
mínima de 1000 kg, para
velocidade R (170km/h) e
profundidade de sulcos de 11,0
mm. 

APTANY UN 5,00 500,00 2.500,00

48 1 PNEU RADIAL 225/65 R-16 6
LONAS  

APTANY UN 10,00 402,00 4.020,00

TOTAL 67.852,00
FIRENZE PNEUS LTDA - CNPJ 44.722.796/0001-61

Lote Item Produto/Serviço Marca Un Quant Preço Preço total
29 1 PNEU COMUM 9 - 17.5 12

LONAS - LISO Pneu comum 9 -
17.5 12 lonas, liso, índices de
carga e velocidade 128/126J,
profundidade mínima dos
sulcos 12,1mm. 

goodyear UN 6,00 1.258,00 7.548,00

51 1 PNEU RADIAL 275/80 R-22.5
16 LONAS - BORRACHUDO
Índices de carga e velocidade
149/146L, profundidade sulcos
igual ou superior a 20,5 mm.
Capacidade de carga de 3000
kg e diâmetro externo para
1012 mm, uso em eixos de
tração.  

COOOPER UN 50,00 1.779,00 88.950,00

TOTAL 96.498,00
GAMA PNEUS LTDA - CNPJ 55.623.647/0001-61

Lote Item Produto/Serviço Marca Un Quant Preço Preço total
15 1 PNEU 12.5/80 - 18 12 LONAS

L-3 Tipo TL, para rocha,
diâmetro 975 mm,  largura
sucçao 305 mm, profundidade
do sulco 34 mm,  carga 2.650
kg, pressão 55 PSI, velocidade
40 km/h. 

SUPERGUID
ER

UN 10,00 1.250,00 12.500,00

17 1 PNEU 14.00 - 24 20 LONAS E-
3 L-3 Para rocha, sem câmara,
sulcos de no mínimo 25 mm,
capacidade de carga 3.900 kg. 

RED LION UN 12,00 5.340,00 64.080,00

21 1 PNEU 19.5 - 24  L3  16 LONAS
Tipo LT pra rocha, diâmetro
externo 1.298 mm, largura
sucção 490 mm, circuferencia
de rolamento 3.835 mm,
profundidade do sulco 38 mm,
carga 4.135 kg, pressão 44
PSI, velocidade 40 km/h. 

SUPERGUID
ER

UN 4,00 3.564,00 14.256,00

23 1 PNEU 23.1- 26 12 LONAS
TIPO BISCOITO sem garras. 

FORERUNN
ER

UN 4,00 6.549,00 26.196,00

26 1 PNEU COMUM 235/75 - 17.5
16LONAS  Misto/liso. Sulcos
13,4 mm. Largura de 230 mm.  

BLACKLION UN 8,00 869,00 6.952,00

47 1 PNEU RADIAL 225/55 R-18  AUTOGREE
N

UN 8,00 480,41 3.843,28

56 1 PNEU RADICAL 225/55 R 18  SUNWIDE UN 8,00 493,35 3.946,80
57 1 PROTETOR PARA PNEU 10.00

- 20  
K-RUBBER UN 120,00 39,00 4.680,00

60 1 PROTETOR PARA PNEU 9.00
- 20  

K-RUBBER UN 10,00 38,00 380,00

TOTAL 136.834,08
J R PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA - CNPJ 49.909.194/0001-31
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Lote Item Produto/Serviço Marca Un Quant Preço Preço total
53 1 PNEU RADIAL 295/80 R-22.5

16 LONAS - LISO Pneu radial
295/80 R-22.5, 16 lonas, liso,
índices de carga e velocidade
152/148M, profundidade
mínima dos sulcos 14,2 mm,
largura de 306 mm, com
capacidade de carga para 2725
kg, diâmetro externo de no
mínimo 1044 mm em eixos
direcionais e livres.  

NEUPAR UN 8,00 1.527,00 12.216,00

TOTAL 12.216,00
J.E PNEUS LTDA - CNPJ 48.910.213/0001-87

Lote Item Produto/Serviço Marca Un Quant Preço Preço total
11 1 CAMARA DE AR 7.50 - 16

BICO LONGO  
SPS MAX UN 16,00 64,00 1.024,00

TOTAL 1.024,00
MAGBA E-COMMERCE LTDA - CNPJ 55.695.599/0001-17

Lote Item Produto/Serviço Marca Un Quant Preço Preço total
31 1 PNEU COMUM 9.00 - 20 14

LONAS - LISO Pneu comum
9.00 - 20 14 lonas, liso, índices
de carga e velocidade
140/137J, profundidade mínima
dos sulcos 12,0 mm. 

WESTLAKE/
Zhongce
Rubber
Group Co.,
Ltd

UN 10,00 1.067,99 10.679,90

32 1 PNEU RADIAL 10.00 R-20 16
LONAS - LISO Pneu radial
10.00 R-20, 16 lonas, liso,
índices de carga e velocidade
146/143L, profundidade mínima
dos sulcos 15,1mm.  

CASUMINA/
Southern
Rubber Ind.
Joint Stock
Cia.

UN 20,00 1.849,99 36.999,80

33 1 PNEU RADIAL 10.00 R-20 16
LONAS - MISTO Pneu radial
10.00 R-20, 16 lonas, uso misto
(terra/asfalto), índices de carga
e velocidade 146/143K,
profundidade mínima dos
sulcos 15,8 mm.  

CASUMINA/
Southern
Rubber Ind.
Joint Stock
Cia.

UN 60,00 1.623,99 97.439,40

38 1 PNEU RADIAL 185/60 R-15 MASSIMO/S
handong
Fengyuan
Tire Man. Co

UN 36,00 244,99 8.819,64

39 1 PNEU RADIAL 185/65 R14  CASUMINA/
Casumina
Tire

UN 10,00 260,99 2.609,90

45 1 PNEU RADIAL 215/75 - 17.5 12
LONAS - BORRACHUDO
Borrachudo, profundidade dos
sulcos de 15,00 mm, largura de
200 mm. 

OVATION/Sh
andong
Changfeng
Tire Co., Ltd.

UN 34,00 626,99 21.317,66

46 1 PNEU RADIAL 215/75 - 17.5 12
LONAS - LISO Liso,
profundidade dos sulcos 13,4
mm, largura de 190 mm.  

CELIMO/Jian
gsu General
Science
Tech. Co.,
Ltd.

UN 24,00 588,99 14.135,76

TOTAL 192.002,06
RAVI E-COMMERCE LTDA - CNPJ 52.954.144/0001-80

Lote Item Produto/Serviço Marca Un Quant Preço Preço total
1 1 CAMARA DE AR 10.00 - 20  JABUTI UN 100,00 100,00 10.000,00
2 1 CAMARA DE AR 12.4 - 24  JABUTI UN 4,00 140,00 560,00
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3 1 CAMARA DE AR 12.5/80 - 18  JABUTI UN 20,00 100,00 2.000,00
4 1 CAMARA DE AR 13.00/14.00 -

24  
JABUTI UN 50,00 155,00 7.750,00

5 1 CAMARA DE AR 17.5 - 25   JABUTI UN 15,00 230,00 3.450,00
6 1 CAMARA DE AR 18.4 - 30  JABUTI UN 4,00 290,00 1.160,00
7 1 CAMARA DE AR 19.5 - 24  JABUTI UN 10,00 280,00 2.800,00
8 1 CAMARA DE AR 20.5 - 25  JABUTI UN 8,00 360,00 2.880,00
9 1 CAMARA DE AR 23.1 - 26  JABUTI UN 4,00 440,00 1.760,00
10 1 CAMARA DE AR 7.50 - 16

BICO CURTO  
JABUTI UN 8,00 60,00 480,00

12 1 CAMARA DE AR 9.00 - 20  JABUTI UN 10,00 90,00 900,00
13 1 PNEU 10 - 16.5

Minicarregadeira bobcat. 
SPEEDROA
D

UN 4,00 640,00 2.560,00

14 1 PNEU 12.5/80 - 18 10 LONAS
R-4  Largura 306 mm.
Convencional.  

SPEEDROA
D

UN 6,00 1.140,00 6.840,00

16 1 PNEU 14.00 - 24 16 LONAS L-
2  Largura de 361 mm, tubeless
S/C convencional, capacidade
de carga para 3650 kg,
profundidade de sulcos de no
mínimo 25 mm e diâmetro
externo de 1348 mm e largura
de secção de 333 mm. 

SPEEDROA
D

UN 10,00 2.100,00 21.000,00

18 1 PNEU 17.5 - 25 16 LONAS L-2
Largura 445 mm. Tubeless S/C.
Convecional. Com capacidade
de carga para 3350 kg,
profundidade de sulcos de no
mínimo 24 mm, e diâmetro
externo de 1348 mm e largura
de secção de 445 mm.  

SPEEDROA
D

UN 6,00 2.900,00 17.400,00

19 1 PNEU 17.5 - 25 20 LONAS E3
L-3 Para rocha, largura 445
mm, com capacidade de carga
para 3350 kg, profundidade de
sulcos de no minimo 24mm,
diâmetro externo de 1348 mm e
largura de secção de 445 mm. 

SPEEDROA
D

UN 6,00 3.400,00 20.400,00

20 1 PNEU 18.4 - 30 12 LONAS
Construção diagonal/maquina
agricola convencional 

SPEEDROA
D

UN 2,00 2.750,00 5.500,00

24 1 PNEU COMUM 10.00 - 20 16
LONAS - BORRACHUDO Pneu
comum 10.00 - 20 16 lonas,
borrachudo, capacidade carga
2725 kg e velocidade 146/143J,
diâmetro externo de 1050 mm,
profundidade mínima dos
sulcos 19,7 mm.  

CHENGSHA
N

UN 10,00 1.340,00 13.400,00

30 1 PNEU COMUM 9.00 - 20 14
LONAS - BORRACHUDO Pneu
comum 9.00 - 20 14 lonas,
borrachudo, índices de carga e
velocidade 140/137J,
profundidade mínima dos
sulcos15,00 mm.  

CHENGSHA
N

UN 32,00 1.100,00 35.200,00

34 1 PNEU RADIAL 175/65 R-14 -
88T Com no mínimo 6,6 mm de
profundidade de sulcos,
diâmetro geral de no mínimo
600 mm.  

LANDSPIDE
R

UN 70,00 270,00 18.900,00
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36 1 PNEU RADIAL 175/70 R-14  LANDSPIDE
R

UN 112,00 250,00 28.000,00

42 1 PNEU RADIAL 195/65 R-15  SUNSET UN 30,00 260,00 7.800,00
49 1 PNEU RADIAL 225/75 R-16  DOUBLE

KING
UN 24,00 450,00 10.800,00

50 1 PNEU RADIAL 235/75 - 17.5 12
LONAS  Borrachudo,
profundidade dos sulcos 15,00
mm, largura de 232 mm.  

FORTUNE UN 8,00 700,00 5.600,00

54 1 PNEU RADICAL 195/70 R15  DOUBLE
KING

UN 20,00 400,00 8.000,00

55 1 PNEU RADICAL 205/60 R- 16  SUNWIDE UN 18,00 270,00 4.860,00
58 1 PROTETOR PARA PNEU

13.00/14.00 - 24  
JABUTI UN 10,00 70,00 700,00

59 1 PROTETOR PARA PNEU 7.50
- 16  

JABUTI UN 24,00 30,00 720,00

TOTAL 241.420,00
TEREZA PNEUS LTDA - CNPJ 01.179.914/0001-24

Lote Item Produto/Serviço Marca Un Quant Preço Preço total
22 1 PNEU 20.5 R-25 E-3 L-3 20

LONAS Para rocha, largura 519
mm, TUBELESS S/C. 

GRIPMASTE
R

UN 4,00 10.849,99 43.399,96

35 1 PNEU RADIAL 175/70 R-13
Com no mínimo 7,6 mm de
profundidade dos sulcos,
largura da seção de 175 mm e
diâmetro geral de no mínimo
670 mm.  

GOODYEAR UN 16,00 267,50 4.280,00

TOTAL 47.679,96
ZEUS COMERCIAL LTDA - CNPJ 34.840.358/0001-44

Lote Item Produto/Serviço Marca Un Quant Preço Preço total
52 1 PNEU RADIAL 275/80 R-22.5

16 LONAS - LISO Pneu radial
275/80 R-22,5 16 lonas, liso,
índices de carga e velocidade
149/146L, profundidade mínima
dos sulcos 14,8 mm,
capacidade de carga para 3000
kg e diâmetro externo de 1012
mm, uso em eixos direcionais
ou/e livres.  

TORNADO UN 40,00 1.292,00 51.680,00

TOTAL 51.680,00

R$ 847.206,10 (Oitocentos e Quarenta e Sete Mil, Duzentos e Seis Reais e Dez Centavos).

 

Nova Laranjeiras/PR, 14 de julho de 2025.

...............................................
LUIZ CARLOS WOLFF
Prefeito em Exercício

...............................................
Assinatura  do Re sponsá ve l

 Município de Nova Laranjeiras
          Estado do Paraná

                                           CNPJ 95.587.648/0001-12
                  Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000
                                              Fone: (42) 3637-1148

 Processo dispensa
Nr.: 12/2025

 Processo Adm.: 133/2025
 Data do Processo: 03/07/2025

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO DE DISPENSA

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela Lei 14133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela
Comissão de Licitações, resolve:

01 - Rattificar e Adjudicar o presente Processo nestes termos:

a)  Nr. Processo 133/2025
b) Nr. Licitação 12/2025
c)  Modalidade Processo dispensa
d)  Data de Homologação 15/07/2025
e) Objeto da Licitação AQUISIÇÃO DE CAMA ELÁSTICA- PISCINA DE BOLINHA E MÁQUINA

DE ALGODÃO DOCE PARA USO DAS UNIDADES DE SAÚDE EM
ÉPOCAS DE CAMPANHAS DE VACINAS E DEMAIS EVENTOS
REALIZADOS PELA SECRETARIA DE SAÚDE NOVA LARANJEIRAS -
PR.

Empresa(s) vencedora(s): 

REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA - CNPJ 07.481.107/0001-48
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Quant Preço Preço total

1 1 CAMA ELASTICA GRANDE
Diâmetro mínimo de 4,30
metros de diâmetro-
capacidade de peso entre 100 e
250 kg- equipadas com rede de
proteção colorida e protetoras
de molas coloridas com lona de
salto preta sem emendas em
nylon e proteção UV- feitas em
aço galvanizado- molas entre
72  e 92 unidades- com escada
com degraus coloridos modelo
plataforma com ponteiras
arredondadas em plásticos
resistente e proteção UV. OBS:
APRESENTAR CATALOGO 

PAPIBRINK UN 1,00 2.136,00 2.136,00

2 1 CAMA ELASTICA MEDIA
Diâmetro mínimo de 3,30
metros- capacidade de peso
entre 100 e 175 kg- equipadas
com rede de proteção colorida 
e protetoras de molas coloridas
 com lona de salto preta sem
emendas em nylon e proteção
UV- feitas em aço galvanizado-
molas entre 42 e 48 unidades-
com escada com degraus
coloridos modelo plataforma
com ponteiras arredondadas
em plásticos resistente e
proteção UV. OBS:

LACUCA UN 3,00 1.437,77 4.313,31

APRESENTAR CATALOGO. 
3 1 PANELA ALGODAO DOCE

PROFISSIONAL EM ALUMINIO
Uso profissional com turbina de
metal de 130mm de diâmetro e
capacidade de no mínimo 400
gr de açúcar por
abastecimento- com tampa e
cuba coletora em alumínio
laminado-cuba com no mínimo
43 cm de diâmetro interno e
44,5 cm externo com facilidade
para ser transportada-painel de
controle de temperatura e luz
piloto- bivolt automático-
potência de no mínimo 1200w
tamanho mínimo 390mm altura-
430mm largura-430mm
profundidade acompanha
manual de instrução-garantia
mínima 12 meses. OBS:
APRESENTAR CATALOGO 

INOVAMAQ UN 4,00 1.165,00 4.660,00

4 1 PISCINA DE BOLINHA
COMPLETA Medidas 2,0m X
2,0m - COMPLETA COM 1.500
BOLINHAS + TATAMES  placas
em madeira revestidas com
lona colorida de grande
densidade;
- 4 Hastes em Aço Galvanizado
com Isotubo colorido blindado;
- Rede de proteção Especial;
- Toldo confeccionado com lona
colorida de grande densidade;
- Estrutura 100% em Aço
Galvanizado;
-1.500 BOLINHAS
COLORIDAS
- TATAMES E.V.A PARA
FORRAR O FUNDO
- Placas com 30cm de altura;
garantia mínima 12 meses
OBS: APRESENTAR
CATALOGO 

LIG LIG UN 1,00 1.925,58 1.925,58

TOTAL 13.034,89

R$ 13.034,89 (Treze Mil, Trinta e Quatro Reais e Oitenta e Nove Centavos).

 

Nova Laranjeiras/PR, 15 de julho de 2025.

...............................................
LUIZ CARLOS WOLFF
Prefeito em Exercício

...............................................
Assinatura  do Re sponsá ve l

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
EST ADO DO P AR AN Á 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro, CEP 85350-000, Fone: (42) 3637-1148 

 
 

DECRETO N.º 219, DE 25 DE JUNHO DE 2025. 

Abre Crédito Adicional Suplementar no 

Orçamento do Município de Nova Laranjeiras, 

para o exercício de 2025 e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANA, 

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E EM CONFORMIDADE COM A LEI 

MUNICIPAL 1.447/2024, 

DECRETA 

Art. 1º Fica aberto no orçamento geral do Município de Nova Laranjeiras/PR, para o 

exercício financeiro de 2025, um crédito adicional suplementar na importância de R$ 

551.142,10 (quinhentos trezentos e quarenta e um mil, oitocentos e vinte e dois reais e 

noventa e um centavos), conforme relatório de alteração orçamentária em anexo, parte 

integrante deste Decreto. 

Art. 2º Para a cobertura do crédito aberto no artigo anterior serão utilizados recursos 

provenientes de anulação de dotações, excesso de arrecadação e superávit financeiro das 

fontes de recursos conforme segue: 

 

000 – Recursos Ordinários (Livres); 

103 – 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB; 

303 – Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%); 

395 – Assistência Financeira da União destinada à complementação ao pagamento dos 

pisos salariais para profissionais de enfermagem; 

494 –Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde FEDERAL; 

496 – Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar; 

504 – Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não 

Previdenciários; 

850 – FNAS Bolsa Família – Portaria MDS nº 113/2015; 

927 – Operação de Crédito – FINISA – 2023; 

1061 – Recursos não vinculados da compensação de impostos – Recursos Educação; 

 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
EST ADO DO P AR AN Á 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro, CEP 85350-000, Fone: (42) 3637-1148 

 
 

Parágrafo único. O relatório de alteração orçamentária em anexo é parte integrante deste 

Decreto. 

Art. 3º Fica atualizado o cronograma de execução mensal de desembolso estabelecido 

pelo Decreto nº 242/2024 de 23/12/2024, para as alterações propostas nos artigos anteriores. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a 

partir desta data. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 25 de junho de 2025. 

 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 
Municipio de Nova Laranjeiras - 2025 

Relatório de alteração orçamentária por funcional programática  

Equiplano Página:1 

Lei/Ato nº 10093 - Decreto nº 219/2025 de 25/06/2025 Nº Ano Escopo 

Autorização: 9449 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 1447 2024 
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Previsto Realizado 

Anulação de Dotações 0,00 25.000,00 Remanejamento 
Anulação de Dotações 25.000,00 0,00 Remanejamento 
Anulação de Dotações 190.100,00 190.100,00 Suplementar 
Excesso de Arrecadação 0,00 1.018,63 Suplementar 
Excesso de Arrecadação 1.018,63 0,00 Suplementar 
Superávit Financeiro 0,00 335.023,47 Suplementar 
Superávit Financeiro 116.000,00 0,00 Suplementar 
Superávit Financeiro 219.023,47 0,00 Suplementar 

Despesa 
03 

03.001 
04.122.0003.2014 

3.3.90.39.00.00 
500 00000 Recursos Ordinários (Livres) 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS  
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
SECRETARIA DE GOVERNO 40.000,00 Acréscimo 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

04 
04.001 

04.123.0004.2019 
3.3.90.39.00.00 

775 00504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previdenciárias 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE FINANÇAS  
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS  
SECRETARIA DE FINANÇAS 100,00 Acréscimo 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

06 
06.002 

15.451.0005.1030 
3.3.90.39.00.00 

1210 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
AMPLIAÇÃO E MELHORIAS NA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA E  
DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 40.000,00 Anulação 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07 
07.001 

12.122.0007.2040 
3.1.90.11.00.00 

1420 00103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE ENSINO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 20.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07 
07.001 

12.122.0007.2040 
3.1.90.13.00.00 

1440 00103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE ENSINO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 2.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07 
07.001 

12.122.0007.2040 
3.3.90.14.00.00 

1460 00103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 
DIÁRIAS - CIVIL 
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE ENSINO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 3.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07 
07.001 

12.122.0007.2040 
3.3.90.30.00.00 

1495 01061 Recursos não vinculados da compensação de impostos - Recursos Educação 
MATERIAL DE CONSUMO 
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE ENSINO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 1.018,63 Acréscimo 

Abertura 
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado 

Suplementar Excesso de Arrecadação Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07 
07.001 

12.122.0007.2040 
3.3.90.39.00.00 

1510 00103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE ENSINO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 25.000,00 Anulação 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

08 
08.001 

13.392.0015.2056 
3.3.90.39.00.00 

2570 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE CULTURA E TURISMO 
DEPARTAMENTO DE CULTURA E TURISMO 
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO 90.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Livre 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 
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08 
08.002 

27.812.0015.1058 
4.4.90.51.00.00 

2595 00927 OPERACAO DE CREDITO - FINISA - 2023 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
OBRAS DE INCENTIVO A PRATICA DESPORTIVA 
DEPARTAMENTO DE ESPORTES 
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO 148.757,41 Anulação 

Abertura 
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.122.0008.2065 
3.3.90.40.00.00 

2800 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA  
ATENDIMENTO AÇÕES DE GESTÃO EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 60.000,00 Anulação 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.2067 
3.1.90.11.00.00 

2911 00395 Assistência financeira da União destinada à complementação ao pagamento dos  
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 2.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.2067 
3.3.90.34.00.00 

3070 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde FEDERAL 
OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE  
MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 14.976,96 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.2067 
3.3.90.39.00.00 

3100 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 150.000,00 Acréscimo 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.302.0008.2069 
3.3.71.70.00.00 

3270 00496 Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 
RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 
PARTICIPAÇÃO CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 51.187,50 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.303.0008.2070 
3.1.90.11.00.00 

3320 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
ASSISTÊNCIA FARMACEUTICA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 90.000,00 Anulação 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

10 
10.003 

08.244.0009.2085 
3.3.90.14.00.00 

4040 00850 FNAS BOLSA FAMILIA - PORTARIA MDS N°113/2015 
DIÁRIAS - CIVIL 
PROGRAMAS DE GESTÃO SUAS 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA 2.101,60 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

10 
10.003 

08.244.0009.2087 
3.3.90.32.00.00 

4100 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
ATIVIDADES DE PROTEÇÃO BÁSICA 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA 26.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Livre 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

12 
12.001 

26.782.0014.1101 
4.4.90.51.00.00 

4516 00927 OPERACAO DE CREDITO - FINISA - 2023 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO E INFRAESTRUTURA VIÁRIA 
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE MUNICIPAL 
SECRETARIA DE VIAÇÃO E TRANSPORTE 148.757,41 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

12 
12.001 

26.782.0014.2102 
3.3.90.30.00.00 

4590 00504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previdenciárias 
MATERIAL DE CONSUMO 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE MUNICIPAL 
SECRETARIA DE VIAÇÃO E TRANSPORTE 100,00 Anulação 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 
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Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto Realizado Tipo de alteração 
Remanejamento 
Remanejamento 
Remanejamento 
Suplementar 
Suplementar 
Suplementar 
Suplementar 
Suplementar 
Suplementar 
Suplementar 
Suplementar 

Anulação de Dotações 
Anulação de Dotações 
Anulação de Dotações 
Anulação de Dotações 
Anulação de Dotações 
Excesso de Arrecadação 
Excesso de Arrecadação 
Superávit Financeiro 
Superávit Financeiro 
Superávit Financeiro 
Superávit Financeiro 

25.000,00 
0,00 
0,00 

190.100,00 
190.100,00 

1.018,63 
0,00 

335.023,47 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
25.000,00 
25.000,00 

190.100,00 
190.100,00 

0,00 
1.018,63 

0,00 
116.000,00 
219.023,47 
148.757,41 

# 
# 
# 

# 
# 
# 
# 
# 
# 

Acréscimo 
Acréscimo 
Anulação 
Acréscimo 
Anulação 
Acréscimo 
Acréscimo 
Acréscimo 
Acréscimo 
Acréscimo 
Anulação 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
EST ADO DO P AR AN Á 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro, CEP 85350-000, Fone: (42) 3637-1148 

 
 

DECRETO N.º 221, DE 30 DE JUNHO DE 2025. 

 

Abre Crédito Adicional Especial no Orçamento 
do Município de Nova Laranjeiras, para o 
exercício de 2025 e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANA, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E EM CONFORMIDADE COM A LEI 
MUNICIPAL 1.467/2025, 

DECRETA 

Art. 1º Fica aberto no orçamento geral do Município de Nova Laranjeiras/PR, para o 
exercício financeiro de 2025, um crédito adicional especial na importância de R$ 500.000,00 
(quinhentos mil reais), conforme relatório de alteração orçamentária em anexo, parte 
integrante deste Decreto. 

Art. 2º Para a cobertura do crédito aberto no artigo anterior serão utilizados recursos 
provenientes de superávit financeiro da fonte de recurso conforme segue: 

 
000 – Recursos Ordinários (Livres). 
 
Parágrafo único. O relatório de alteração orçamentária em anexo é parte integrante deste 

Decreto. 
Art. 3º Fica atualizado o cronograma de execução mensal de desembolso estabelecido 

pelo Decreto nº 242/2024 de 23/12/2024, para as alterações propostas nos artigos anteriores. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a 
partir desta data. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 30 de junho de 2025. 

 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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Lei/Ato nº 10095 - Decreto nº 221/2025 de 30/06/2025 Nº Ano Escopo 

Lei: 10094 Lei ordinária Créditos Adicionais 1467 2025 
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Previsto Realizado 

Superávit Financeiro 500.000,00 500.000,00 Especial 

Despesa 
03 

03.001 
04.122.0003.2014 

3.3.90.46.00.00 
555 00000 Recursos Ordinários (Livres) 

AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS  
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
SECRETARIA DE GOVERNO 500.000,00 Acréscimo 

Abertura 

Especial Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto Realizado Tipo de alteração 
Especial Superávit Financeiro 500.000,00 500.000,00 Acréscimo 

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

 
 
 
 

 
PREG ÃO  ELE TRÔ NIC O  (SRP )  N. º  42 /20 25- PMV         P Á G . 1  

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 42/2025-PMV 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 
 
 
O Município de Virmond, Estado do Paraná, através de seu pregoeiro, tendo em vista o disposto na Lei Federal 
n.º 14.133/21, Decreto Municipal n° 112/2022 e Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, torna 
público para conhecimento de quantos possam interessar que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO, 
na forma ELETRÔNICA, sob o regime de MENOR PREÇO, POR LOTE, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE LUBRIFICANTES, FLUÍDOS E DEMAIS PRODUTOS, PARA A MANUTENÇÃO 
DOS VEÍCULOS E MÁQUINAS DA FROTA MUNICIPAL, conforme descrição no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 42/2025-PMV e seus anexos. 
 

 
INFORMAÇÕES: 
- Recebimento das propostas: A partir das 13h30 do dia 16/07/2025 até às 07h59min do dia 29/07/2025. 
- Data e horário de abertura: 29/07/2025 - das 07hs:59min às 08hs:00min. 
- Data e horário do início da sessão de disputa: 29/07/2025 - às 08hs:00min. 
- Meio de utilização de recursos de tecnologia da informação - INTERNET, no endereço eletrônico: 
https://comprasbr.com.br/ "Acesso Identificado", licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO. 
 

 
 

O edital e informações deverão ser retirados na Prefeitura Municipal, setor de Licitações, no site oficial da 
Prefeitura: http://www.virmond.pr.gov.br/index.php, Site da plataforma https://comprasbr.com.br/ e no e-
mail: licitacao.virmondpr@gmail.com. 
 
 
 

 
 

  Virmond - Pr, 15 de julho de 2025. 
 
 
 
 
 

Fernando Mierzva 
Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

 
 
 
 

 
PREG ÃO  ELE TRÔ NIC O  (SRP )  N. º  43 /20 25- PMV         P Á G . 1  

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 43/2025-PMV 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 
 
 
O Município de Virmond, Estado do Paraná, através de seu pregoeiro, tendo em vista o disposto na Lei Federal 
n.º 14.133/21, Decreto Municipal n° 112/2022 e Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, torna 
público para conhecimento de quantos possam interessar que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO, 
na forma ELETRÔNICA, sob o regime de MENOR PREÇO, POR LOTE, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM RECAPAGEM E VULCANIZAÇÃO DE 
PNEUS DOS VEÍCULOS E MÁQUINAS DA FROTA MUNICIPAL, conforme descrição no Edital de PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 43/2025-PMV e seus anexos. 
 

 
INFORMAÇÕES: 
- Recebimento das propostas: A partir das 14h00 do dia 16/07/2025 até às 07h59min do dia 30/07/2025. 
- Data e horário de abertura: 30/07/2025 - das 07hs:59min às 08hs:00min. 
- Data e horário do início da sessão de disputa: 30/07/2025 - às 08hs:00min. 
- Meio de utilização de recursos de tecnologia da informação - INTERNET, no endereço eletrônico: 
https://comprasbr.com.br/ "Acesso Identificado", licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO. 
 

 
 

O edital e informações deverão ser retirados na Prefeitura Municipal, setor de Licitações, no site oficial da 
Prefeitura: http://www.virmond.pr.gov.br/index.php, Site da plataforma https://comprasbr.com.br/ e no e-
mail: licitacao.virmondpr@gmail.com. 
 
 
 

 
 

  Virmond - Pr, 15 de julho de 2025. 
 
 
 
 
 

Fernando Mierzva 
Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

 
 
 
 

 
PREG ÃO  ELE TRÔ NIC O  N. º  4 1/2 025 -PMV         P Á G . 1  

 
 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 41/2025-PMV 
 
 
 
 
O Município de Virmond, Estado do Paraná, através de seu pregoeiro, tendo em vista o disposto na Lei Federal 
n.º 14.133/21, Decreto Municipal n° 112/2022 e Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, torna 
público para conhecimento de quantos possam interessar que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO, 
na forma ELETRÔNICA, sob o regime de MENOR PREÇO, POR LOTE, objetivando a AQUISIÇÃO DE VEÍCULO 
ZERO QUILÔMETRO, TIPO SEDAN, PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, conforme descrição no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 41/2025-PMV e seus anexos. 
 

 
INFORMAÇÕES: 
- Recebimento das propostas: A partir das 10h00 do dia 16/07/2025 até às 07h59min do dia 28/07/2025. 
- Data e horário de abertura: 28/07/2025 - das 07hs:59min às 08hs:00min. 
- Data e horário do início da sessão de disputa: 28/07/2025 - às 08hs:00min. 
- Meio de utilização de recursos de tecnologia da informação - INTERNET, no endereço eletrônico: 
https://comprasbr.com.br/ "Acesso Identificado", licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO. 
 

 
 

O edital e informações deverão ser retirados na Prefeitura Municipal, setor de Licitações, no site oficial da 
Prefeitura: http://www.virmond.pr.gov.br/index.php, Site da plataforma https://comprasbr.com.br/ e no e-
mail: licitacao.virmondpr@gmail.com. 
 
 
 

 
 

  Virmond - Pr, 15 de julho de 2025. 
 
 
 
 
 

Fernando Mierzva 
Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

 
 
 
 

 
PREG ÃO  ELE TRÔ NIC O  N. º  4 4/2 025 -PMV         P Á G . 1  

 
 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 44/2025-PMV 
 
 
 
 
O Município de Virmond, Estado do Paraná, através de seu pregoeiro, tendo em vista o disposto na Lei Federal 
n.º 14.133/21, Decreto Municipal n° 112/2022 e Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, torna 
público para conhecimento de quantos possam interessar que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO, 
na forma ELETRÔNICA, sob o regime de MENOR PREÇO, POR LOTE, objetivando a AQUISIÇÃO DE UM PARQUE 
INFANTIL (PLAYGROUND) MONTADO E INSTALADO NO MUNICÍPIO DE VIRMOND PARANÁ, conforme 
descrição no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 44/2025-PMV e seus anexos. 
 

 
INFORMAÇÕES: 
- Recebimento das propostas: A partir das 15h00 do dia 16/07/2025 até às 07h59min do dia 31/07/2025. 
- Data e horário de abertura: 31/07/2025 - das 07hs:59min às 08hs:00min. 
- Data e horário do início da sessão de disputa: 31/07/2025 - às 08hs:00min. 
- Meio de utilização de recursos de tecnologia da informação - INTERNET, no endereço eletrônico: 
https://comprasbr.com.br/ "Acesso Identificado", licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO. 
 

 
 

O edital e informações deverão ser retirados na Prefeitura Municipal, setor de Licitações, no site oficial da 
Prefeitura: http://www.virmond.pr.gov.br/index.php, Site da plataforma https://comprasbr.com.br/ e no e-
mail: licitacao.virmondpr@gmail.com. 
 
 
 

 
 

  Virmond - Pr, 15 de julho de 2025. 
 
 
 
 
 

Fernando Mierzva 
Prefeito Municipal 



EDIÇÃO 467510 QUARTA-FEIRA 16.07.2025PUBLICAÇÃO  OFICIAL

 1 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 093/2025-PMEAI 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO 
PARANÁ, inscrito no CGC/MF nº 01.612.634/0001-68, com sede à Avenida Brasília, 
nº 551, Centro, CEP 85465-000, neste ato representado pelo (a) Prefeito (a) Municipal, 
em pleno exercício de seu mandato e funções, e 
 
CONTRATADA: JÚPITER SERVIÇOS LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 56.524.802/0001-55, com sede na Rua Quiri, nº 
1526, Sala 204, Bairro Centro, CEP 85460-000, Município de Quedas do Iguaçu, 
Estado do Paraná. 
 
OBJETO: Contratação de empresa para execução de recape asfáltico em concreto 
betuminoso usinado a quente (CBUQ), sobre pavimento existente de pedras irregulares 
na comunidade Mato Queimado, zona rural do Município de Espigão Alto do Iguaçu-
PR, sendo 6.300m2 de área pavimentada, cujas especificações estão descritas nos 
projetos básicos de engenharia, memorial descritivo, planilha orçamentária e 
cronograma físico financeiro, incluindo todos os equipamentos, mão de obra e insumos 
necessários para a devida execução da obra, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas no edital.  
 
VALOR:   R$ 519.311,08 (quinhentos e dezenove mil, trezentos e onze reais e oito 
centavos).  
  
PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 (noventa) dias. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias. 
 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 15 de julho de 2025. 
 
FORO: Comarca de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná. 
 
Espigão Alto do Iguaçu/PR, 15 de julho de 2025. 
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       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                               ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2025 - 2028 

 
AVISO DE RESULTADO E ADJUDICAÇÃO 

 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 040/2025/PMEAI 

 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS MECÂNICAS NOVAS E SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA PARA 
REPOSIÇÃO EM VEÍCULOS E MÁQUINAS DA FROTA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO 
IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ. 
 
Em cumprimento ao disposto no art. 13, da Lei 14.133/21, torna-se público o resultado e adjudicação 
da licitação em epígrafe, apresentando o(s) vencedor(es) pelo critério menor preço por LOTE, à(s) 
seguinte(s) empresa(s): 
 
1 - Empresa E. J. DRESCH – MECÂNICA - ME, CNPJ/MF nº 26.055.456/0001-42, da cidade de 
Quedas do Iguaçu/PR, foi vencedora nos lotes 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 
15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31 e 32, com o valor global total de R$ 
56.263,99 (cinquenta e seis mil, duzentos e sessenta e três reais e noventa e nove 
centavos); 
 
2 - Empresa JP COMÉRCIO DE PNEUS LTDA - ME, CNPJ/MF nº 25.350.865/0001-09, da cidade 
de Quedas do Iguaçu/PR, foi vencedora no lote 23, com o valor global total de R$ 360,00 
(trezentos e sessenta reais). 
 

Espigão Alto do Iguaçu, 15 de julho de 2025. 
 
 
 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

Av. Brasília, 551 – Centro – Fone: (46) 3194-0022 – CEP: 85.465-000 
CNPJ: 01.612.634/0001-68 | E-mail: licitacao@espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br 

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2025 - 2028 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 040/2025/PMEAI 
 

  Afigurando-me que a licitação epigrafada encontra-se regularmente 
desenvolvida e, estando ainda presente o interesse na contratação que deu ensejo à 
instauração do processo, HOMOLOGO o procedimento que se cogita. 
 

Sigam-se os ulteriores termos. 
 

     Espigão Alto do Iguaçu, 15 de julho de 2025. 
       
 
 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 

  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 047/2025/PMEAI 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI 

OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de materiais 
hospitalares para atender a demanda nas Unidades Básicas de Saúde, para os 
munícipes atendidos no Sistema Único de Saúde na Secretaria de Saúde da 
Prefeitura Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, com recursos de Emenda 
Parlamentar Federal, em conformidade com as quantidades e especificações 
constantes no Termo de Referência - Anexo I deste Edital. 

As propostas serão recebidas até às 08:00 horas do dia 04/08/2025. 
Autorização: Agenor Bertoncelo – Prefeito Municipal. 

Informações sobre o pregão: O edital poderá ser obtido na página eletrônica da 
Bolsa Nacional de Compras - BNC, disponibilizado no site www.bnc.org.br, no 
www.espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br, no PNCP ou na Comissão de Licitações, 
localizada no Edifício Sede da Prefeitura Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, 
sito a Avenida Brasília, nº 551, fone: (46) 3194-0022. 

Espigão Alto do Iguaçu, 15 de julho de 2025. 
ARMELINDO FLÁVIO DREHER 

Secretário de Administração 

 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2025 - 2028 

 

 
EXTRATO DE 1º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 

 
CONTRATO Nº: 153/2024/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: WORKSERV DESENVOLVIMENTO E COMÉRCIO DE SOFTWARES LTDA - EPP. 
OBJETO: FICA PRORROGADO O PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº 
153/2024/PMEAI, FIRMADO EM 01 DE AGOSTO DE 2024, CUJO OBJETO É A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO, INSTALAÇÃO DE TODOS OS 
EQUIPAMENTOS, IMPORTAÇÃO DE DADOS DO SISTEMA UTILIZADO PELO MUNICÍPIO, 
CAPACITAÇÃO DE FUNCIONÁRIOS E DE CESSÃO DE USO DE SOLUÇÃO DE CONTROLE DE FREQUÊNCIA 
DE ENTRADA E SAÍDA DE SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, COM FORNECIMENTO DO SOFTWARE 
PARA GESTÃO, FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DE COLETA E SUPRIMENTOS (BOBINAS), 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, ATUALIZAÇÕES, GARANTIA DE FUNCIONAMENTO, 
EQUIPAMENTOS DE BACKUP E SUPORTE TÉCNICO, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ, CONFORME PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 043/2024/PMEAI, POR MAIS 12 (DOZE) MESES, OU SEJA, OU SEJA, ATÉ A DATA DE 
31 DE JULHO DE 2026, E CONSEQUENTEMENTE O PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS POR IGUAL 
PERÍODO, CONFORME ARTIGOS 106 E 107, DA LEI 14.133/21, EM RAZÃO DA NECESSIDADE E 
INTERESSE NA CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS. OUTROSSIM, A CONTRATADA 
RENUNCIA EXPRESSAMENTE A CORREÇÃO DO IPCA APURADO NO PERÍODO. ESTE TERMO ADITIVO 
ENCONTRA-SE AMPARADO NA CLAUSULA QUARTA DO TERMO DE CONTRATO FIRMADO EM 01 DE 
AGOSTO DE 2024, DE ACORDO COM A LEI Nº 14.133/21 E SUAS ALTERAÇÕES, BEM COMO NO PEDIDO 
DA EMPRESA, ACEITE DA SECRETARIA, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E PARECER JURÍDICO. 
ASSINATURA: 14/07/2025. 

 
 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2025 - 2028 

 

EXTRATO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO: 094/2025. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA. 
OBJETO: ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ATC000027/2023, PROCESSO 
ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO ELETRÔNICO “E-PAL” Nº 00027/2023-E, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
0033/2023 – CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA, PARA AQUISIÇÃO 
DE UM (01) ROLO COMPACTADOR, CONFORME CONVÊNIO Nº 076/2025 FIRMADO COM A SEAB, 
SENDO: 01 (UM) ROLO COMPACTADOR NOVO. ZERO HORA. TIPO A. PESO OPERACIONAL MAIOR OU 
IGUAL A 10400 KG. ESPECIFICAÇÕES CONFORME FOLHA DE DADOS. (CIN17040), MARCA 
JCB/JCB116D/2023, CONFORME INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 009/2025. 
VALOR TOTAL: R$ 723.000,00 (SETECENTOS E VINTE E TRÊS MIL REAIS). 
ASSINATURA: 15/07/2025. 
VIGÊNCIA: 11/03/2026. 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

www.portobarreiro.pr.gov.br 
 

 
AVISO DE L IC ITA ÇÃ O 

PREGÃO ELETR ÔNIC O N.  °  31/2025-PMPB 
 
O Município de Porto Barreiro, Estado do Paraná, por meio de seu 
Prefeito Municipal ,  torna público que realizará às 13h30min do dia 31 
de julho de 2025, Local:  www . l ic itanet.com.br “Acesso Identif icado” ,  a 
l icitação modal idade Pregão Eletrônico Nº 31/2025, cujo objeto é o 
Registro de preços para  AQUISIÇÃO DE REFEIÇÕES ACONDICIONADAS EM 
MARMITEX E REFEIÇÕES EM BUFFET LIVRE NO RESTAURANTE CONFORME 
AS NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL,  segundo condições,  
quantidades e exigências estabelecidas no edital e seus anexos. O Edital 
e seus anexos deverão ser retirados na sede da Prefeitura Municipal ,  na 
Rua das Camélias,  900, Centro, Porto Barreiro/PR, bem como por 
solicitação via e-mail  –  prefeituraportobarreiro@yahoo.com.br ou no 
sit io www.portobarreiro.pr.gov.br .  

Porto Barreiro, 15 de julho de 2025. 

EMANOEL VANDERLEI  VOLFF 
Prefeito Municipal  

 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias , 900- Centro.  CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 

 
LEI Nº 800/2025 

De 15 de julho de 2025. 

EMENTA: Autoriza o Poder Executivo Muni-

cipal a proceder Abertura de Crédito Adicio-

nal Especial no Orçamento Geral do Municí-

pio para o Exercício Financeiro de 2025 e dá 

outras providências.  

 

A Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu, EMANO-

EL VANDERLEI VOLFF, Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do 

Paraná, promulgo a seguinte  

LEI:  

Art. 1º -  Fica o Poder Executivo Municipal de Porto Barreiro, 

autorizado a abrir no Orçamento-Geral do Município para o exercício de 

2025, Crédito Adicional Especial  no valor de R$ 1.154.000,00 (Um milhão, 

cento e cinquenta e quatro mil reais ), conforme especif icado a seguir:  

 
08 – SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO DO CAMPO, MEIO AMBIENTE E TU-
RISMO 
002 – DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 
18.541.0008-1063 – Contrapartida do Convênio Federal MTUR/CAIXA Nº 965592/2024 
– Pavimentação Acesso Parque Natural Municipal Professor Saldino Leo Wobeto 
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 
Valor: R$ 1.154.000,00 
Conta Despesa: 00961 
Fonte: 00000 

 
Art. 2º  - Para dar cobertura ao crédito aberto, no artigo an-

terior, será ut il izado como recursos o cancelamento, conforme demons-

trado abaixo:  

 
09 – SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 
002 – DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 
26.782.0009-2046 – Manutenção do Departamento de Viação 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
Valor: R$ 900.000,00 
Conta Despesa: 05660 
Fonte: 00000 
 
 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias , 900- Centro.  CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 

 
09 – SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 
002 – DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 
26.782.0009-2046 – Manutenção do Departamento de Viação 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
Valor: R$ 254.000,00 
Conta Despesa: 05710 
Fonte: 00000 (Livre) 
 
TOTAL ---------------------------------------------------------------------------------- R$ 1.154.000,00 

 
Art. 3º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica-

ção. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do 

Paraná, em 15 de julho de 2025. 

 

 

   EMANOEL VANDERLEI VOLFF 

Prefeito Municipal 

EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLFF:64410412
949

Assinado de forma 
digital por EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLFF:64410412949 
Dados: 2025.07.15 
09:39:15 -03'00'

 

 

LEI Nº1.000/2025    
 

 
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Especial no 
Orçamento do Exercício de 2025 e dá outras 
providências. 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, POR SEUS 
REPRESENTANTES, APROVOU E O PREFEITO MUNICIPAL SR ELIO BOLZON JUNIOR, NO USO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFEREM O ARTIGO 70 INCISO III DA LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE: 
 

LEI 
 
Artigo 1º- Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito Adicional Especial, 
no Orçamento Geral do Município de Marquinho, no Exercício de 2025, até o valor de R$ 3.715.000,00 
(Três milhões, setecentos e quinze mil reais) na seguinte dotação orçamentária: 
 
09 – SECRETARIA VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 
003 – Departamento de Viação 
26.782.0009-1080 – Convênio Estadual 167/2025 - SEAB - Aquisição de Equipamentos Rodoviários  
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 
Valor: R$ 3.700.000,00 
Conta Despesa: 00985 
Fonte: 00967 (Recurso do Convênio) 
 
09 – SECRETARIA VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 
003 – Departamento de Viação 
26.782.0009-1080 – Convênio Estadual 167/2025 - SEAB - Aquisição de Equipamentos Rodoviários  
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 
Valor: R$ 15.000,00 
Conta Despesa: 00986 
Fonte: 00000 (Recurso Livre) 
 
TOTAL ----------------------------------------------------------------------------------------------------- R$ 3.715.000,00 
 
Artigo 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto, no artigo anterior, será utilizado como recursos o 
excesso de arrecadação e cancelamento de dotação conforme demonstrado logo abaixo:  
 
EXCESSO ARRECADAÇÃO: 

Convênio Estadual 167/2025 - SEAB - Aquisição de 
Equipamentos Rodoviários 

R$ 3.700.000,00  

 
CANCELAMENTO DE DOTAÇÃO: 
11 – ENCARGOS ESPECIAIS 
001– Encargos Especiais 
28.843.0000-0063 – Amortização da Dívida Interna do Município 

 

 

3.2.90.21.00.00 – Juros sobre a dívida por contrato 
Valor: R$ 15.000,00 
Conta Despesa: 03160 
Fonte: 00000 (Livre) 
 
TOTAL ----------------------------------------------------------------------------------------------------- R$ 3.715.000,00 
 
Artigo 3º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 14 de julho de 2025. 

 
 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipa 

              
                          

 

 

 

LEI Nº1.001/2025    
 
 

SÚMULA: Institui o Programa 
De Recuperação Fiscal De 
Marquinho – REFIM e dá 
outras providências. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, POR SEUS 
REPRESENTANTES, APROVOU E O PREFEITO MUNICIPAL SR ELIO BOLZON 
JUNIOR, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFEREM O ARTIGO 70 
INCISO III DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE: 
 

LEI 
 

Artigo 1º - Fica instituído o PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL DE 
MARQUINHO – REFIM, destinado a promover a regularização de créditos do 
Município, decorrente a débitos relativos a tributos devidos até 31 de maio de 2025, 
constituídos ou não, inscritos ou não em dívida ativa, ajuizados ou a ajuizar, com 
exigibilidade suspensa ou não. 
 
§ 1º - A opção dar-se-á mediante requerimento do contribuinte, em formulário 
próprio, junto à Secretaria Municipal de Finanças - Departamento de Tributação, ou 
termo de confissão de dívida pelo contribuinte ou pelo responsável. 
 
§ 2º - Salvo as hipóteses de erro, fraude ou simulação a opção será considerada, 
a) em caso de termo de confissão de dívida tacitamente homologada; 
b) quando de requerimento, se a Secretaria Municipal de Finanças – Departamento 
de Receita não impugnar no prazo de 60 (sessenta dias) dias do protocolo da 
opção, o contribuinte considerará seu pedido homologado.  
 
Artigo 2º - Os débitos tributários poderão ser parcelados em até 12 (doze) 
prestações mensais e sucessivas, sem nenhuma dedução, observando-se os 
requisitos abaixo: 
 
§ 1º - O valor das parcelas não poderá ser inferior: 
I – a 01 UFM  para débitos de IPTU; 
II – a 02 UFMs para os demais tributos; 
 
§ 2º - Tratando-se de débito tributário inscrito em dívida ativa, ajuizada para 
cobrança executiva, o pedido de parcelamento deverá ser instruído ainda com o 
comprovante de pagamento de custas judiciais e da prova de oferecimento de bens 
suficientes em garantia ou fiança, independentemente do pagamento da verba 
honorária, fixada ou não, para liquidação do débito, suspendendo-se a execução 
por solicitação do Departamento Jurídico do Município até quitação do 
parcelamento; 
 
§ 3º - A primeira parcela deverá ser paga no ato do parcelamento.   

              
                          

 

 

 

 
Artigo 3º - O débito tributário objeto do parcelamento sujeitar-se-á aos acréscimos 
previstos na legislação, até a data do parcelamento; 
 
Artigo 4º - A adesão ao REFIM implica: 
I – na confissão irrevogável e irretratável dos débitos fiscais; 
II – em expressa renúncia a qualquer defesa ou recurso administrativo ou judicial, 
como desistência dos já interpostos; 
 
Artigo 5º - O parcelamento será revogado: 
I – pela inadimplência por 02 (duas) parcelas consecutivas ou alternadas, do 
pagamento integral das parcelas; 
II – pela inadimplência do pagamento de imposto devido relativo a fatos geradores 
ocorridos após a data da formalização do acordo; 
 
Parágrafo Único - A exclusão do contribuinte do REFIM acarretará na imediata 
exigibilidade da totalidade do debito tributário confessado e não pago, aplicando-
se sobre o montante devido, os acréscimos legais previstos na legislação municipal, 
à época da ocorrência dos respectivos fatos geradores e procedendo a sua 
execução. 
 
Artigo 6º - Os contribuintes que optarem por um parcelamento a curto prazo 
poderão gozar de descontos sobre multas e juros, conforme abaixo: 
a) Pagamento à vista, desconto de 100% do valor de multa e juros; 
b) parcelamento em 3 (três) vezes, desconto de 70% para ambos; 
c) parcelamento em 6 (seis) vezes, desconto de 50% para ambos; 
 
Artigo 7º - É vedado ao contribuinte optar pelo REFIM em longo prazo e 
posteriormente pleitear a rescisão contratual, objetivando o REFIM em curto prazo. 
 
Artigo 8º - O parcelamento não configurará direito ao contribuinte à transmissão 
imobiliária, enquanto este não estiver devidamente quitado. 

Artigo 9º - O prazo para adesão ao REFIM encerra-se em 30 de novembro de 
2025. 
Artigo 10 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.  
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 14 de 
julho de 2025. 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal  

              
                          

 

 

 

LEI Nº 996/2025    
 
SÚMULA: Denomina CRECHE 
MUNICIPAL e dá outras providências. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, POR SEUS 
REPRESENTANTES, APROVOU E O PREFEITO MUNICIPAL SR ELIO 
BOLZON JUNIOR, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFEREM O 
ARTIGO 70 INCISO III DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, SANCIONO A 
SEGUINTE: 
 

LEI 
 

ART. 1.º: Fica denominado a CRECHE MUNICIPAL do Município de 

Marquinho- Pr, localizado as margens da Avenida Guarapuava, Bairro Roziski, de 

“CMEI - CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL ARY SCHISLER 
PADILHA”. 

Art. 2º: Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação revogando as 

disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 14 de 

julho de 2025. 

 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

  
 
 
 

              
                          

 

 

 

LEI Nº 997/2025    
              

SÚMULA: Denomina bairro e dá 
outras providências. 

 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, POR SEUS 
REPRESENTANTES, APROVOU E O PREFEITO MUNICIPAL SR ELIO 
BOLZON JUNIOR, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFEREM O 
ARTIGO 70 INCISO III DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, SANCIONO A 
SEGUINTE: 
 

LEI 
 

ART. 1.º: Fica denominado o BAIRRO do Município de Marquinho- Pr, atual 

Loteamento Residencial Marquinho I, localizado as margens da Avenida 

Guarapuava, de “BAIRRO JOÃO PAULO GONSIORKIEWICZ”. 

Art. 2º: Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação revogando as 

disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, 14 de julho 

de 2025. 

 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

  
 
 
 
 

              
                          

 

 

 

LEI Nº 998/2025    
              

SÚMULA: Denomina UBS e dá 
outras providências. 

 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, POR SEUS 
REPRESENTANTES, APROVOU E O PREFEITO MUNICIPAL SR ELIO 
BOLZON JUNIOR, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFEREM O 
ARTIGO 70 INCISO III DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, SANCIONO A 
SEGUINTE: 
 

LEI 
 

ART. 1.º: Fica denominado a Unidade Básica de Saúde - UBS do Município 

de Marquinho- Pr, localizada as margens da Rua Olegário Alves, de “UNIDADE 
BÁSICA DE SAÚDE – UBS  VILSON APPIO MOREIRA”. 

Art. 2º: Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação revogando as 

disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 14 de 

julho de 2025. 

 
ELIO BOLZON JUNIOR 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

  
 
 
 
 
 
 

              
                          

 

 

 

LEI Nº 999/2025    
              

SÚMULA: Denomina praça 
municipal e dá outras providências. 

 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, POR SEUS 
REPRESENTANTES, APROVOU E O PREFEITO MUNICIPAL SR ELIO 
BOLZON JUNIOR, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFEREM O 
ARTIGO 70 INCISO III DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, SANCIONO A 
SEGUINTE: 
 

LEI 
 

ART. 1.º: Fica denominado a PARQUE URBANO do Município de 

Marquinho- Pr, localizada as margens da Rua Nove de Junho, de “PARQUE 
URBANO JOAQUIM PADILHA BECKER”. 

Art. 2º: Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação revogando as 

disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná,  em 14 de 

julho de 2025. 

 
ELIO BOLZON JUNIOR 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

  
 
 
 
 
 

 

 

MUNICÍPIO DE CAMPINA DO SIMÃO 
CNPJ: 01.611.489/0001-09 

Rua José Pedro Seleme, 3516, Centro, CEP: 85.148-000 
                                     Estado do Paraná 
 

                                     P R E G Ã O  E L E TR ÔN I C O  N . º  1 4 / 2 0 2 5 - P M C S     P Á G . 1  

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2025-PMCS 
 
 
 
O Município de Campina do Simão, Estado do Paraná, através de seu Pregoeiro, tendo em vista o disposto na 
Lei Federal n.º 14.133/21, Decreto Municipal n° 1.124/2023 e Lei Complementar nº 123/2006 e suas 
alterações, torna público para conhecimento de quantos possam interessar que fará realizar licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico, sob o regime de MENOR PREÇO, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TELEMEDICINA PARA EMISSÃO DE LAUDOS DE 
ELETROCARDIOGRAMA (ECG) COM ELETROVETORCARDIOGRAMA (VCG), conforme descrição no Edital de 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2025-PMCS e seus anexos. 
 

 
INFORMAÇÕES: 
 
- Recebimento das propostas: A partir das 09h00 do dia 16/07/2025 até às 08h59min do dia 29/07/2025. 
- Data e horário de abertura: 29/07/2025 - as 09hs:00min. 
- Data e horário do início da sessão de disputa: 29/07/2025 - às 09hs:00min. 
- Meio de utilização de recursos de tecnologia da informação - INTERNET, no endereço eletrônico: 
www.bll.org.br "Acesso Identificado", licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO. 
 

 
 

O edital e informações podem ser retirados na Prefeitura Municipal, setor de Licitações, ou acessados no site 
oficial da Prefeitura: http://www.campinadosimao.pr.gov.br, Site da BLL: www.bll.org.br e solicitados no e-mail: 
licitacoes@campinadosimao.pr.gov.br. 
 
 

 
 
 

  Campina do Simão - Pr, 14 de julho de 2025. 
 
 
 
  
 
 
 

André Junior de Paula 
Prefeito Municipal 

PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  CCAANNTTAAGGAALLOO//PPRR  
CNPJ: 78.279.981/0001-45 

Rua Cinderela, nº 379, Centro, Cep: 85160-000 
Fone/Whats: (42)3636-1185  

 
 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 23/2025 
 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 
ENGENHARIA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO, DE ENSAIOS DE CBR, VIGA 

BENKELMAN E DIMENSIONAMENTO DE PAVIMENTO. 
 

O Município de Cantagalo/PR, através do Departamento de Licitação, comunica às 
empresas interessadas que desejarem encaminhar proposta de preços para o objeto acima 
especificado, que será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis a contar da publicação 
deste aviso; podendo solicitar o edital e enviar proposta de preços através do e-mail 
licitacaocantagalo24@gmail.com até o dia 18 de julho de 2025 até as 23h:59min. 
 
 
LOTE EXCLUSIVO PARA ME/EPP E EQUIPARADAS 
ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. R$ UNIT. R$ TOTAL 

1 

ENSAIOS DE LABORATÓRIO E CONTROLE 
TECNOLÓGICO DE QUALIDADE DE 
PAVIMENTAÇÃO - ENSAIO DE CBR, 
CONFORME A NORMA ABNT NBR 
9895/2016 (EM SUBLEITO PARA 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA), INCLUINDO 
MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE 
EQUIPE E EQUIPAMENTOS E LAUDO 
ENSAIADO 

UND. 50   

2 

ENSAIO DE DEFLEXÃO COM VIGA 
BENKELMAN, CONSIDERANDO 1 PONTO A 
CADA 20METROS, ELABORAÇÃO DOS 
LAUDOS E RELATÓRIOS COM OS 
RESULTADOS (INCLUSIVE CAMINHÃO E 
OPERADOR 

KM 60   

3 DIMENSIONAMENTO DE PAVIMENTO UND. 10   
    TOTAL R$  

 
 

 
Ficam, as empresas interessadas, convocadas para apresentação de proposta.  

 
 

Cantagalo/PR, 14 de julho de 2025. 
 
 
 
 
 

GRAZIELE VENSON OKONOSKI 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  CCAANNTTAAGGAALLOO//PPRR  
CNPJ: 78.279.981/0001-45 

Rua Cinderela, nº 379, Centro, Cep: 85160-000 
Fone/Whats: (42)3636-1185  

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 33/2025-PMC 

 
O Município de Cantagalo, Estado do Paraná, através de seu Pregoeiro, tendo em vista 

a Lei Federal nº. 14.133/21, Decreto Municipal nº 214/2023, e demais legislações, torna 
público que fará realizar às 09H00MIN DO DIA 29 DE JULHO DE 2025, o PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 33/2025, cujo objeto é REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE USO ODONTOLÓGICO,  conforme especificações do edital. 

Os interessados deverão retirar o edital de licitação no site do Município de 
Cantagalo/PR: <http://cantagalo.pr.gov.br>, bem como pedidos de esclarecimentos, dúvidas e 
informações na Prefeitura Municipal, setor de licitações ou pelo e-mail: 
licitacaocantagalo24@gmail.com. 

Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema 
“PREGÃO ELETRÔNICO” através do site  https://comprasbr.com.br/. 
 
 

Cantagalo, 14 de julho de 2025. 
 

  
 
 

GRAZIELE VENSON OKONOSKI 
Pregoeira 

PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  CCAANNTTAAGGAALLOO//PPRR  
CNPJ: 78.279.981/0001-45 

Rua Cinderela, nº 379, Centro, Cep: 85160-000 
Fone/Whats: (42)3636-1185  

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 34/2025-PMC 

 
O Município de Cantagalo, Estado do Paraná, através de seu Pregoeiro, tendo em vista 

a Lei Federal nº. 14.133/21, Decreto Municipal nº 214/2023, e demais legislações, torna 
público que fará realizar às 09H00MIN DO DIA 31 DE JULHO DE 2025, o PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 34/2025, cujo objeto é REGISTRO DE PREÇOS, VISANDO A AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE, DESTINADOS A TODAS AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 
CANTAGALO/PR,  conforme especificações do edital. 

Os interessados deverão retirar o edital de licitação no site do Município de 
Cantagalo/PR: <http://cantagalo.pr.gov.br>, bem como pedidos de esclarecimentos, dúvidas e 
informações na Prefeitura Municipal, setor de licitações ou pelo e-mail: 
licitacaocantagalo24@gmail.com. 

Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema 
“PREGÃO ELETRÔNICO” através do site  https://comprasbr.com.br/. 
 
 

Cantagalo, 14 de julho de 2025. 
 

  
 
 

GRAZIELE VENSON OKONOSKI 
Pregoeira 

PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  CCAANNTTAAGGAALLOO//PPRR  
CNPJ: 78.279.981/0001-45 

Rua Cinderela, nº 379, Centro, Cep: 85160-000 
Fone/Whats: (42)3636-1185  

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 35/2025-PMC 

 
O Município de Cantagalo, Estado do Paraná, através de seu Pregoeiro, tendo em vista 

a Lei Federal nº. 14.133/21, Decreto Municipal nº 214/2023, e demais legislações, torna 
público que fará realizar às 09H00MIN DO DIA 04 DE AGOSTO DE 2025, o PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 35/2025, cujo objeto é REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A FUTURA 
AQUISIÇÃO DE TONER, DESTINADOS A TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL,  conforme especificações do edital. 

Os interessados deverão retirar o edital de licitação no site do Município de 
Cantagalo/PR: <http://cantagalo.pr.gov.br>, bem como pedidos de esclarecimentos, dúvidas e 
informações na Prefeitura Municipal, setor de licitações ou pelo e-mail: 
licitacaocantagalo24@gmail.com. 

Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema 
“PREGÃO ELETRÔNICO” através do site  https://comprasbr.com.br/. 
 
 

Cantagalo, 15 de julho de 2025. 
 

  
 
 

GRAZIELE VENSON OKONOSKI 
Pregoeira 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL ao Contrato nº 15/2025 – Pregão Eletrônico nº 09/2025. 
Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: M A M VIDAL LTDA, CNPJ nº 
04.576.614/0001-77. Considerando o pedido da Secretaria de Desenvolvimento Rural, através do 
Processo Adm. 1doc nº 6.083/2025, parecer jurídico e deliberação superior, nos termos do Art. 
138, Inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021, a parte contratante, RESOLVE: Rescindir 
UNILATERALMENTE o Contrato nº 15/2025, a partir de 15 de Julho de 2025, dando-se o mesmo 
por encerrado. As infrações contratuais praticadas serão apuradas através do processo 
administrativo sancionatório instaurado. Coronel Vivida, 15 de Julho de 2025. Anderson Manique 
Barreto, Prefeito. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Rua EXP. João Maria, nº 1020, esq. Av. Santos Dumont – Centro – Cx. Postal 121 – 

85.301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42) 3635-8100 Fax: (42) 3635-8136 

http://www.ls.pr.gov.br 
GABINETE DO PREFEITO 

Gestão 2025/2028 
 

 
PORTARIA Nº 396/2025 

09/07/2025 
 

SÚMULA:DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDORA PARA 
PREENCHIMENTO DAS INFORMAÇÕES NO SISTEMA 
NACIONAL DE INFORMAÇÕES EM SANEAMENTO BÁSICO 
(SINISA), MÓDULO GESTÃO MUNICIPAL DO SANEAMENTO. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, e considerando a necessidade de alimentação e atualização dos dados 
no Sistema Nacional de Informações em Saneamento Básico (SINISA), conforme orientações do 
Ministério das Cidades, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Designar a servidora Marli Terezinha Dalmolin Kock, Engenheira Agrônoma, 
Diretora de Agricultura, matrícula nº 538641, para ser responsável pelo preenchimento, 
atualização e envio das informações referentes ao Município de Laranjeiras do Sul/PR no 
Módulo Gestão Municipal do Saneamento (SINISA-GM), do Sistema Nacional de Informações 
em Saneamento Básico. 

Art. 2º - A servidora ora designada atuará como interlocutora do Município junto ao 
Ministério das Cidades para fins de atendimento às obrigações de fornecimento de dados exigidos 
pelo sistema, observando os prazos e critérios estabelecidos pelo órgão gestor federal. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal, 09 de julho de 2025. 

 
 
 
 
 

 
 
 
 

JAISON RODRIGO MENDES 
Prefeito Municipal 

JAISON RODRIGO 
MENDES:010441
35905

Assinado de forma digital 
por JAISON RODRIGO 
MENDES:01044135905 
Dados: 2025.07.09 
16:41:10 -03'00'

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 077/2025 
Objeto: Contratação de empresa (s) para prestação de serviços de transporte de 
professores para as localidades do Rio do Tigre e Assentamento Passo Liso para 
atendimento aos alunos matriculados na escola municipal Padre Josimo Moraes 
de Tavares e na Escola Municipal Joao Rodrigues da Silva. 
Tipo de licitação: Menor Preço Por Lote. 
Modo de disputa: Aberto. 
Abertura da sessão pública: 01/08/2025, às 08h00min., no site 
www.licitanet.com.br/. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site do município. 
Laranjeiras do Sul-PR, 14 de julho de 2025. 
 
Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 078/2025 
Objeto: Registro de preços para contratação de empresa para hospedagem, 
alimentação e incluso fornecimento de medicação, num período de 24 horas para 
cães e eventualmente gatos. 
Tipo de licitação: Menor Preço Por Lote. 
Modo de disputa: Aberto. 
Abertura da sessão pública: 04/08/2025, às 08h00min., no site 
www.licitanet.com.br/. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site do município. 
Laranjeiras do Sul-PR, 14 de julho de 2025. 
 
Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
 

 EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 085/2025 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 070/2025-PMLS 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TELEFONIA 
FIXA PARA UTILIZAÇÃO DE DIVERSOS SETORES E DEPARTAMENTOS MUNICIPAIS 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ sob o n.º 76.205.970/0001-95, com sede na Rua Expedicionário João Maria, 
1020 – Centro – 85.301-410, Laranjeiras do Sul, Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JAISON RODRIGO MENDES, portador da Cédula de Identidade nº 9.672.870-0-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 010.441.359-05. 
 
CONTRATADA: ANDRADE & PIMENTEL LTDA, inscrita no CNPJ nº 04.420.804/0001-09, 
situada a Rua Capitão Antonio Joaquim de Camargo, nº 1591, Sala 01, Centro, Laranjeiras do 
Sul-PR, CEP 85.301-230, neste ato representada pelo Sr. EMMANUEL PIMENTEL, brasileiro, 
empresário, inscrito no CPF/MF nº 008.045.189-63, e portador da cédula de identidade nº 
2.885.528-42-SSP/SP, residente e domiciliado em Laranjeiras do Sul-PR. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 54.813,48 (Cinquenta e Quatro Mil, Oitocentos e Treze 
Reais e Quarenta e Oito Centavos). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DE ASSINATURA: 15 de julho de 2025. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  
  
 
 
 

 

 

 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

Estado do Paraná 

DIVISÃO DE LICITAÇÃO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

LICITAÇÃO  MODALIDADE   PREGÃO ELETRÔNICO Nº 70/2025.  
 
No dia 15 de julho de 2025, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
autoridade competente, Sr. JAISON RODRIGO MENDES, HOMOLOGA o Processo 
Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico Nº 70/2025, cujo  objeto é o  CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TELEFONIA FIXA PARA UTILIZAÇÃO 
DE DIVERSOS SETORES E DEPARTAMENTOS MUNICIPAIS, em favor da(s) empresa(s) 
vencedora(s) pelo critério Menor Preço por Lote: 
 

VENCEDOR LOTE VALOR TOTAL R$ 
ANDRADE & PIMENTEL LTDA 
CNPJ 04.420.804/0001-09 

001 R$ 54.813,48 
 

 
 
VALOR TOTAL DOS GASTOS COM A LICITAÇÃO Pregão Eletrônico Nº 70/2025  R$ 
54.813,48 (Cinqüenta e Quatro Mil, Oitocentos e Treze Reais e Quarenta e Oito Centavos). 
 
 
 

JAISON RODRIGO MENDES 
PREFEITO MUNICIPAL  
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DESPESA

MAIO A JUNHO DE 2025

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e

INST PREV SERV PUB DE LARANJEIRAS DO SUL

DESPESAS

Dotação inicial
(d)

Dotação atualizada
(e) No bimestre No bimestreAté bimestre (f) Até bimestre (h)

Despesa pagas
até o bimestre

(j)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS Saldo
(g) = (e-f)

Saldo
(i) = (e-h)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 19.990.000,00 19.990.000,00 3.223.791,22 9.324.711,43 3.223.791,22 9.324.711,4310.665.288,57 10.665.288,57 9.324.711,43

DESPESAS CORRENTES 19.900.000,00 19.900.000,00 3.223.791,22 9.324.711,43 3.223.791,22 9.324.711,4310.575.288,57 10.575.288,57 9.324.711,43

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 18.990.000,00 18.990.000,00 3.117.116,63 9.133.168,70 3.117.116,63 9.133.168,709.856.831,30 9.856.831,30 9.133.168,70

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 910.000,00 910.000,00 106.674,59 191.542,73 106.674,59 191.542,73718.457,27 718.457,27 191.542,73

DESPESAS DE CAPITAL 90.000,00 90.000,00 0,00 0,00 0,00 0,0090.000,00 90.000,00 0,00

INVESTIMENTOS 90.000,00 90.000,00 0,00 0,00 0,00 0,0090.000,00 90.000,00 0,00

INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (IX) 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,0010.000,00 10.000,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 20.000.000,00 20.000.000,00 3.223.791,22 9.324.711,43 3.223.791,22 9.324.711,4310.675.288,57 10.675.288,57 9.324.711,43

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 20.000.000,00 20.000.000,00 3.223.791,22 9.324.711,43 3.223.791,22 9.324.711,4310.675.288,57 10.675.288,57 9.324.711,43

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUPERÁVIT (XIII) 0,00 0,00 1.105.114,24 3.932.957,60 1.105.114,24 3.932.957,60(3.932.957,60) (3.932.957,60) 3.932.957,60

TOTAL COM SUPERAVIT (XIV) = (XII + XIII) 20.000.000,00 20.000.000,00 4.328.905,46 13.257.669,03 4.328.905,46 13.257.669,036.742.330,97 6.742.330,97 13.257.669,03

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 14/07/2025 10:35
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

MAIO A JUNHO DE 2025

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e

INST PREV SERV PUB DE LARANJEIRAS DO SUL

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

Dotação inicial
(d)

Dotação atualizada
(e) No bimestre No bimestreAté bimestre (f) Até bimestre (h)

Despesa pagas
até o bimestre

(j)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS Saldo
(g) = (e-f)

Saldo
(i) = (e-h)

DESPESAS CORRENTES (I) 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,0010.000,00 10.000,00 0,00

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,0010.000,00 10.000,00 0,00

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

DESPESAS DE CAPITAL (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

INVESTIMENTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (III) = (I + II) 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,0010.000,00 10.000,00 0,00

SUPERÁVIT (IV) 9.190.000,00 9.190.000,00 2.259.959,03 6.671.819,81 2.259.959,03 6.671.819,812.518.180,19 2.518.180,19 6.671.819,81

TOTAL (V) = (III + IV) 9.200.000,00 9.200.000,00 2.259.959,03 6.671.819,81 2.259.959,03 6.671.819,812.528.180,19 2.528.180,19 6.671.819,81

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 14/07/2025 10:35
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS

MAIO A JUNHO DE 2025

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso

INST PREV SERV PUB DE LARANJEIRAS DO SUL

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a) No bimestre (b) Até o bimestre

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

10.400.000,00 10.400.000,00 19,89 63,332.068.946,43 6.585.849,22 3.814.150,78RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)

10.400.000,00 10.400.000,00 19,89 63,332.068.946,43 6.585.849,22 3.814.150,78      RECEITAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  IMPOSTOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TAXAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

6.000.000,00 6.000.000,00 18,49 54,431.109.611,18 3.265.730,76 2.734.269,24            CONTRIBUIÇÕES

6.000.000,00 6.000.000,00 18,49 54,431.109.611,18 3.265.730,76 2.734.269,24                  CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO

4.000.000,00 4.000.000,00 23,25 63,02929.843,01 2.520.686,62 1.479.313,38            RECEITA PATRIMONIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO

4.000.000,00 4.000.000,00 23,25 63,02929.843,01 2.520.686,62 1.479.313,38                  VALORES MOBILIÁRIOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DELEGAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS MEDIANTE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO INTANGÍVEL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CESSÃO DE DIREITOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS PATRIMONIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA AGROPECUÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  RECEITA AGROPECUÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA INDUSTRIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  RECEITA INDUSTRIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA DE SERVIÇOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À SAÚDE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES FINANCEIRAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OUTROS SERVIÇOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

400.000,00 400.000,00 7,37 199,8629.492,24 799.431,84 (399.431,84)            OUTRAS RECEITAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  MULTAS ADMINISTRATIVAS, CONTRATUAIS E

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  BENS, DIREITOS E VALORES INCORPORADOS AO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  MULTAS E JUROS DE MORA DAS RECEITAS DE

400.000,00 400.000,00 7,37 199,8629.492,24 799.431,84 (399.431,84)                  DEMAIS RECEITAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OPERAÇÕES DE CRÉDITO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO INTERNO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO EXTERNO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            ALIENAÇÃO DE BENS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS INTANGÍVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS

MAIO A JUNHO DE 2025

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso

INST PREV SERV PUB DE LARANJEIRAS DO SUL

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a) No bimestre (b) Até o bimestre

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL SOCIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  RESGATE DE TÍTULOS DO TESOURO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS DE CAPITAL

9.200.000,00 9.200.000,00 24,56 72,522.259.959,03 6.671.819,81 2.528.180,19RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II)

19.600.000,00 19.600.000,00 22,09 67,644.328.905,46 13.257.669,03 6.342.330,97SUBTOTAL DAS RECEITAS (III)=(I+II)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

19.600.000,00 19.600.000,00 22,09 67,644.328.905,46 13.257.669,03 6.342.330,97TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00DÉFICIT (VI)

19.600.000,00 19.600.000,00 22,09 67,644.328.905,46 13.257.669,03 6.342.330,97TOTAL COM DEFICIT (VII) = (V + VI)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      RECURSOS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      SUPERÁVIT FINANCEIRO

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 14/07/2025 10:29
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

MAIO A JUNHO DE 2025

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso

INST PREV SERV PUB DE LARANJEIRAS DO SUL

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a) No bimestre (b) Até o bimestre

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

9.200.000,00 9.200.000,00 24,56 72,522.259.959,03 6.671.819,81 2.528.180,19CONTRIBUIÇÃO PATRONAL DE SERVIDOR ATIVO CIVIL PARA

5.200.000,00 5.200.000,00 21,46 62,361.115.922,19 3.242.700,52 1.957.299,48      CONTRIBUIÇÃO PATRONAL DE SERVIDOR ATIVO CIVIL

5.200.000,00 5.200.000,00 21,46 62,361.115.922,19 3.242.700,52 1.957.299,48            CONTRIBUIÇÃO PATRONAL DE SERVIDOR ATIVO

4.000.000,00 4.000.000,00 28,60 85,731.144.036,84 3.429.119,29 570.880,71      APORTES PERIÓDICOS PARA AMORTIZAÇÃO DE DÉFICIT

4.000.000,00 4.000.000,00 28,60 85,731.144.036,84 3.429.119,29 570.880,71            APORTES PERIÓDICOS PARA AMORTIZAÇÃO DE

9.200.000,00 9.200.000,00 24,56 72,522.259.959,03 6.671.819,81 2.528.180,19SUBTOTAL DAS RECEITAS (III)=(I+II)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00DÉFICIT (IV)

9.200.000,00 9.200.000,00 2.528.180,192.259.959,03 24,56 72,52TOTAL(V) = (III + IV) 6.671.819,81

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 14/07/2025 10:33
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DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS

Maio a Junho de 2025

RREO – Anexo 13 (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28)

INST PREV SERV PUB DE LARANJEIRAS DO SUL

R$ 1,00

SALDO TOTAL EM 31 DE DEZEMBRO DO
EXERCÍCIO ANTERIOR

(a) Até o bimestre
(b)

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP

SALDO FINAL

0,00 0,00TOTAL DE ATIVOS

0,00 0,00Ativos Contabilizados na SPE

0,00 0,00TOTAL DE PASSIVOS

0,00 0,00Obrigações decorrentes de Ativos Constituídos pela SPE

0,00 0,00Provisões de PPP

0,00 0,00Outros Passivos

0,00 0,00ATOS POTENCIAIS PASSIVOS

0,00 0,00Obrigações Contratuais

0,00 0,00Riscos não Provisionados

0,00 0,00Garantias Concedidas

0,00 0,00Outros Passivos Contigentes

EXERCÍCIO
ANTERIORDESPESAS DE PPP EXERCÍCIO

CORRENTE (EC) 20292026 2027 2028 2031 2032 20332030 2034

0,00 0,00
Do Ente Federado, exceto estatais não dependentes (I)
Das Estatais Não-dependentes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00
PPP A CONTRATAR (II)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) (III)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O
LIMITE (IV = I + II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS / RCL (%) (V = IV / III)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Nota:

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 14/07/2025 10:49
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2025

INST PREV SERV PUB DE LARANJEIRAS DO SUL

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II)

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORCAMENTÁRIA
VALOR 0,00

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

RECEITAS REALIZADAS
PREVISÃO ATUALIZADA

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

Até o Bimestre

(b)

RECEITAS CORRENTES (I) 4.046.847,1819.600.000,00

      Receita de Contribuições dos Segurados 1.050.120,516.000.000,00

            Civil 1.050.120,516.000.000,00

                  Ativo 1.041.560,845.000.000,00

                  Inativo 8.559,67800.000,00

                  Pensionista 0,00200.000,00

            Militar 0,000,00

                  Ativo 0,000,00

                  Inativo 0,000,00

                  Pensionista 0,000,00

      Receita de Contribuições Patronais 1.042.104,255.200.000,00

            Civil 1.042.104,255.200.000,00

                  Ativo 1.042.104,255.200.000,00

                  Inativo 0,000,00

                  Pensionista 0,000,00

            Militar 0,000,00

                  Ativo 0,000,00

                  Inativo 0,000,00

                  Pensionista 0,000,00

      Receita Patrimonial 791.784,164.000.000,00

            Receitas Imobiliárias 0,000,00

            Receitas de Valores Mobiliários 791.784,164.000.000,00

            Outras Receitas Patrimoniais 0,000,00

      Receita de Serviços 0,000,00

      Outras Receitas Correntes 1.162.838,264.400.000,00

            Compensação Financeira entre os regimes 22.838,26400.000,00

            Receita de Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)¹ 1.140.000,004.000.000,00

            Demais Receitas Correntes 0,000,00

RECEITAS DE CAPITAL (III) 0,000,00

      Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,000,00

      Amortização de Empréstimos 0,000,00

      Outras Receitas de Capital 0,000,00

2.906.847,18TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO - (IV) = (I + III - II) 15.600.000,00

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS

Até o Bimestre Até o Bimestre

DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o Bimestre

      Benefícios - Civil 18.890.000,00 2.944.287,36 2.944.287,362.944.287,36

            Aposentadorias 15.740.000,00 2.487.742,99 2.487.742,992.487.742,99

            Pensões 3.150.000,00 456.544,37 456.544,37456.544,37

      Benefícios - Militar 0,00 0,00 0,000,00

            Reformas 0,00 0,00 0,000,00

            Pensões 0,00 0,00 0,000,00

      Outras Despesas Previdenciárias 530.000,00 31.126,29 31.126,2931.126,29

            Compensação Financeira entre os regimes 420.000,00 31.126,29 31.126,2931.126,29

            Demais Despesas Previdenciárias 110.000,00 0,00 0,000,00

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (V) 19.420.000,00 2.975.413,65 2.975.413,652.975.413,65

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (VI) = (IV – V)² (3.820.000,00) (68.566,47) (2.975.413,65)(68.566,47)

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO DO RPPS APORTES REALIZADOS

Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar 0,00

Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos 1.140.000,00

Outros Aportes para o RPPS 0,00

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 0,00

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PREVISÃO ORCAMENTÁRIA
VALOR 0,00
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JANEIRO A FEVEREIRO DE 2025

INST PREV SERV PUB DE LARANJEIRAS DO SUL

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II)

SALDO ATUALBENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

25.697,16Caixa e Equivalentes de Caixa

39.430.406,07Investimentos e Aplicações

244.901.247,42Outros Bens e Direitos

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO)

RECEITAS REALIZADAS
PREVISÃO ATUALIZADA

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)

Até o Bimestre

(b)

RECEITAS CORRENTES (VII) 0,000,00

      Receita de Contribuições dos Segurados 0,000,00

            Civil 0,000,00

                  Ativo 0,000,00

                  Inativo 0,000,00

                  Pensionista 0,000,00

            Militar 0,000,00

                  Ativo 0,000,00

                  Inativo 0,000,00

                  Pensionista 0,000,00

      Receita de Contribuições Patronais 0,000,00

            Civil 0,000,00

                  Ativo 0,000,00

                  Inativo 0,000,00

                  Pensionista 0,000,00

            Militar 0,000,00

                  Ativo 0,000,00

                  Inativo 0,000,00

                  Pensionista 0,000,00

      Receita Patrimonial 0,000,00

            Receitas Imobiliárias 0,000,00

            Receitas de Valores Mobiliários 0,000,00

            Outras Receitas Patrimoniais 0,000,00

      Receita de Serviços 0,000,00

      Outras Receitas Correntes 0,000,00

            Compensação Financeira entre os regimes 0,000,00

            Demais Receitas Correntes 0,000,00

RECEITAS DE CAPITAL (VIII) 0,000,00

      Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,000,00

      Amortização de Empréstimos 0,000,00

      Outras Receitas de Capital 0,000,00

0,00TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO (IX) = (VII + VIII) 0,00

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS

Até o Bimestre Até o Bimestre

DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o Bimestre

      Benefícios - Civil 0,00 0,00 0,000,00

            Aposentadorias 0,00 0,00 0,000,00

            Pensões 0,00 0,00 0,000,00

      Benefícios - Militar 0,00 0,00 0,000,00

            Reformas 0,00 0,00 0,000,00

            Pensões 0,00 0,00 0,000,00

      Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,000,00

            Compensação Financeira entre os regimes 0,00 0,00 0,000,00

            Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,000,00

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO (X) 0,00 0,00 0,000,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM REPARTIÇÃO (XI) = (IX – X)² 0,00 0,00 0,000,00

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM REPARTIÇÃO DO RPPS APORTES REALIZADOS

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras 0,00

Recursos para Formação de Reserva 0,00
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2025

INST PREV SERV PUB DE LARANJEIRAS DO SUL

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II)

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS

RECEITAS REALIZADAS
PREVISÃO ATUALIZADA

ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

Até o Bimestre

(b)

RECEITAS CORRENTES 0,000,00

0,00TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS - (XII) 0,00

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS

Até o Bimestre Até o Bimestre

DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o Bimestre

DESPESAS CORRENTES (XIII) 310.000,00 0,00 0,000,00

DESPESAS DE CAPITAL (XIV) 0,00 0,00 0,000,00

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XV) = (XIII + XIV) 310.000,00 0,00 0,000,00

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI) = (XII – XV) (310.000,00) 0,00 0,000,00

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO
TESOURO)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS

Até o Bimestre Até o Bimestre

DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o Bimestre

Aposentadorias 0,00 0,00 0,000,00

Pensões 0,00 0,00 0,000,00

Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,000,00

TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVIII) 0,00 0,00 0,000,00

RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO (XIX) = (XVII - 0,00 0,00 0,000,00

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) PREVISÃO ATUALIZADA
Até o Bimestre

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO

RECEITAS REALIZADAS

Contribuições dos Servidores 2.092.224,7611.200.000,00

Demais Receitas Previdenciárias 0,000,00

2.092.224,76TOTAL DAS RECEITAS  (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVII) 11.200.000,00

SALDO ATUALBENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO)

0,00Caixa e Equivalentes de Caixa

0,00Investimentos e Aplicações

0,00Outros Bens e Direitos

SALDO ATUALBENS E DIREITOS - ADMINISTRAÇÃO DO RPPS

0,00Caixa e Equivalentes de Caixa

0,00Investimentos e Aplicações

0,00Outros Bens e Direitos

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 14/07/2025 10:46
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

JULHO/2024 A JUNHO/2025

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

INST PREV SERV PUB DE LARANJEIRAS DO SUL

1,00

LIQUIDADAS

07/2024 08/2024 09/2024 10/2024 11/2024 12/2024 01/2025 02/2025 03/2025 04/2025 05/2025 06/2025

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(b)

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

0,00104.732,098.421,97 8.421,97 8.421,97 8.421,97 8.421,97 9.984,92 8.421,97 8.843,07 8.843,07 8.843,07 8.843,07 8.843,07DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Pessoal Ativo

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Obrigações Patronais

0,00104.732,098.421,97 8.421,97 8.421,97 8.421,97 8.421,97 9.984,92 8.421,97 8.843,07 8.843,07 8.843,07 8.843,07 8.843,07Pessoal Inativo e Pensionistas

0,001.562,950,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.562,95 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Aposentadorias, Reserva e Reformas

0,00103.169,148.421,97 8.421,97 8.421,97 8.421,97 8.421,97 8.421,97 8.421,97 8.843,07 8.843,07 8.843,07 8.843,07 8.843,07     Pensões

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização
ou de contratação de forma indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização
(exceto elemento 34)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente

0,00104.732,098.421,97 8.421,97 8.421,97 8.421,97 8.421,97 9.984,92 8.421,97 8.843,07 8.843,07 8.843,07 8.843,07 8.843,07DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

0,00104.732,098.421,97 8.421,97 8.421,97 8.421,97 8.421,97 9.984,92 8.421,97 8.843,07 8.843,07 8.843,07 8.843,07 8.843,07  Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  Despesas custeadas com recursos financeiros repassados pela União
para pagamento do vencimento ou de qualquer outra vantagem dos
agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias
(§ 11, EC 120/2022)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  Despesas custeadas com recursos financeiros repassados pela União
para o cumprimento dos pisos salariais para profissionais da enfermagem
e parteira, conforme estabelecido pela CF/88, art. 198, §§12 a 15

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Instrução Normativa TCE/PR 56/2011

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Pensionistas

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00   IRRF

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00DESPESA LIQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

165.066.066,41RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

1.674.000,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V)

0,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI)

3.128.126,91(-) Recursos destinadas ao pagamento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias (§ 11 do art. 198, da CF - EC 120/22) (VII)

160.263.939,50RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI - VII)

0,00DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b) 0,0%

9.615.836,37LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 6%
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

JULHO/2024 A JUNHO/2025

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

INST PREV SERV PUB DE LARANJEIRAS DO SUL

1,00

LIQUIDADAS

07/2024 08/2024 09/2024 10/2024 11/2024 12/2024 01/2025 02/2025 03/2025 04/2025 05/2025 06/2025

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(b)

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

9.135.044,55LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 5,7%

8.654.252,73LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 5,4%

Entidades:
Inst Prev Serv Pub de Laranjeiras do Sul

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 14/07/2025 10:54
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO

MAIO A JUNHO DE 2025

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c")

INST PREV SERV PUB DE LARANJEIRAS DO SUL

FUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre Até o bimestreNo bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (I)) 19.990.000,00 19.990.000,00 3.223.791,22 9.324.711,43 3.223.791,22 9.324.711,43 100,00 10.665.288,57100,00 10.665.288,57

PREVIDÊNCIA SOCIAL 19.990.000,00 19.990.000,00 3.223.791,22 9.324.711,43 3.223.791,22 9.324.711,43 100,00 10.665.288,57100,00 10.665.288,57

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,000,00 10.000,00

20.000.000,00 20.000.000,00 3.223.791,22 9.324.711,43 3.223.791,22 9.324.711,43 100,00 10.675.288,57100,00 10.675.288,57TOTAL III = (I + II)

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 14/07/2025 10:35
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO

MAIO A JUNHO DE 2025

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c")

INST PREV SERV PUB DE LARANJEIRAS DO SUL

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre Até o bimestreNo bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (I)) 19.990.000,00 19.990.000,00 3.223.791,22 9.324.711,43 3.223.791,22 9.324.711,43 100,00 10.665.288,57100,00 10.665.288,57

PREVIDÊNCIA SOCIAL 19.990.000,00 19.990.000,00 3.223.791,22 9.324.711,43 3.223.791,22 9.324.711,43 100,00 10.665.288,57100,00 10.665.288,57

ADMINISTRAÇÃO GERAL 390.000,00 390.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 390.000,000,00 390.000,00

PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO 19.600.000,00 19.600.000,00 3.223.791,22 9.324.711,43 3.223.791,22 9.324.711,43 100,00 10.275.288,57100,00 10.275.288,57

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,000,00 10.000,00

20.000.000,00 20.000.000,00 3.223.791,22 9.324.711,43 3.223.791,22 9.324.711,43 100,00 10.675.288,57100,00 10.675.288,57TOTAL III = (I + II)

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 14/07/2025 10:36
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

MAIO A JUNHO DE 2025

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c")

INST PREV SERV PUB DE LARANJEIRAS DO SUL

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre Até o bimestreNo bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,000,00 10.000,00

PREVIDÊNCIA SOCIAL 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,000,00 10.000,00

ADMINISTRAÇÃO GERAL 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,000,00 10.000,00

10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100,00 10.000,00100,00 10.000,00TOTAL (I) =

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 14/07/2025 10:37
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

JULHO DE 2024 A JUNHO DE 2025

LRF, Art. 53, inciso I - Anexo III

INST PREV SERV PUB DE LARANJEIRAS DO SUL

RECEITAS CORRENTES (I) 838.764,35 817.941,85 815.738,03 855.997,33 815.984,64 1.833.887,37 917.554,55 947.188,38 981.655,39 1.670.504,47 1.055.313,45 1.013.632,98 12.564.162,79 10.400.000,00

   Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      IPTU 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      ISS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      ITBI 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      IRRF 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Contribuições 490.284,18 490.250,66 495.070,11 497.692,56 500.422,35 979.871,86 510.293,14 539.827,37 543.710,51 562.288,56 557.684,22 551.926,96 6.719.322,48 6.000.000,00

   Receita patrimonial 330.745,73 309.956,75 302.933,48 340.570,33 297.827,85 311.396,09 407.261,41 384.522,75 379.856,02 419.203,43 468.136,99 461.706,02 4.414.116,85 4.000.000,00

      Rendimentos de Aplicação Financeira 330.745,73 309.956,75 302.933,48 340.570,33 297.827,85 311.396,09 407.261,41 384.522,75 379.856,02 419.203,43 468.136,99 461.706,02 4.414.116,85 4.000.000,00

      Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Receita agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Receita industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Receita de serviços 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Transferências correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Cota parte do FPM 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Cota parte do ICMS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Cota parte do IPVA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Cota parte do ITR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Transferências da LC 87/1996 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Transferências da LC 61/1989 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Transferências do FUNDEB 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Outras transferências correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Outras receitas correntes 17.734,44 17.734,44 17.734,44 17.734,44 17.734,44 542.619,42 0,00 22.838,26 58.088,86 689.012,48 29.492,24 0,00 1.430.723,46 400.000,00

DEDUÇÕES (II) 838.764,35 817.941,85 815.738,03 855.997,33 815.984,64 1.833.887,37 917.554,55 947.188,38 981.655,39 1.670.504,47 1.055.313,45 1.013.632,98 12.564.162,79 10.400.000,00

   Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência 490.284,18 490.250,66 495.070,11 497.692,56 500.422,35 979.871,86 510.293,14 539.827,37 543.710,51 562.288,56 557.684,22 551.926,96 6.719.322,48 6.000.000,00

   Compensação Financ. entre Regimes Previdência 17.734,44 17.734,44 17.734,44 17.734,44 17.734,44 542.619,42 0,00 22.838,26 58.088,86 689.012,48 29.492,24 0,00 1.430.723,46 400.000,00

   Rendimentos de Aplicações de Recursos Previdenciários 330.745,73 309.956,75 302.933,48 340.570,33 297.827,85 311.396,09 407.261,41 384.522,75 379.856,02 419.203,43 468.136,99 461.706,02 4.414.116,85 4.000.000,00

   Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I - II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais
(art. 166-A, § 1º, da CF) (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada
(art. 166, § 16, da CF) (VI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

( - ) Recursos destinadas ao pagamento dos agentes comunitários de saúde
e dos agentes de combate às endemias (§ 11 do art. 198, da CF - EC
120/22) (VII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS
LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VIII) = (V - VI - VII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

ESPECIFICAÇÃO
EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

07/2024 08/2024 09/2024 10/2024 11/2024 12/2024 01/2025 02/2025 03/2025 04/2025 05/2025 06/2025 atualiza 2025TOTAL
Previsão
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RECEITAS PRIMÁRIAS PREVISÃO
ATUALIZADA

Até Junho / 2025

RECEITAS REALIZADAS (a)

ACIMA DA LINHA

RECEITAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (I) 0,000,00
      Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 0,000,00
            IPTU 0,000,00
            ISS 0,000,00
            ITBI 0,000,00
            IRRF 0,000,00
            Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 0,000,00
      Contribuições 0,000,00
      Receita patrimonial 0,000,00
            Aplicações Financeiras (II) 0,000,00
            Outras Receitas Patrimoniais 0,000,00
      Transferências correntes 0,000,00
            Cota-Parte do FPM 0,000,00
            Cota-Parte do ICMS 0,000,00
            Cota-Parte do IPVA 0,000,00
            Cota-Parte do ITR 0,000,00
            Transferências da LC 61/1989 0,000,00
            Transferências do FUNDEB 0,000,00
            Outras transferências correntes 0,000,00
      Demais receitas correntes 0,000,00
            Outras Receitas Financeiras (III) 0,000,00
            Receitas Correntes Restantes 0,000,00
RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (IV) = [I - (II + III)] 0,000,00
RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (V) 10.736.982,4115.600.000,00
RECEITAS NÃO PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (VI) 2.520.686,624.000.000,00
RECEITAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (VII) 0,000,00
      Operações de Crédito (VIII) 0,000,00
      Amortização de Empréstimos (IX) 0,000,00
      Alienação de Bens 0,000,00
            Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (X) 0,000,00
            Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (XI) 0,000,00
            Outras Alienações de Bens 0,000,00
      Transferências de Capital 0,000,00
            Convênios 0,000,00
            Outras Transferências de Capital 0,000,00
      Outras Receitas de Capital 0,000,00
            Outras Receitas de Capital Não Primárias (XII) 0,000,00
            Outras Receitas de Capital Primárias 0,000,00
RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (XIII) = [VII - (VIII + IX + X + XI + XII)] 0,000,00

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XIV) 0,000,00
RECEITAS NÃO PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XV) 0,000,00
RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XVI) = (IV + V + XIII + XIV) 10.736.982,4115.600.000,00
RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (EXCETO FONTES RPPS) (XVII) = (IV + XIII) 0,000,00

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

Até Junho / 2025

DESPESAS PRIMÁRIAS DESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS (a)

RESTOS A PAGAR
PROCESSADOS

PAGOS (b)

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

LIQUIDADOS PAGOS (c)
DESPESAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (XVIII) 350.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Pessoal e encargos sociais 110.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Juros e Encargos da Dívida (XIX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Outras despesas correntes 240.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (EXCETO FONTES
RPPS) (XX) = (XVIII - XIX)

350.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES
RPPS) (XXI)

19.560.000,00 9.324.711,43 9.324.711,43 9.324.711,43 0,00 0,00 0,00

DESPESAS NÃO PRIMÁRIAS CORRENTES (COM
FONTES RPPS) (XXII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (XXIII) 50.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Investimentos 50.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Inversões financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XXIV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XXV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Aquisição de Título de Crédito (XXVI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Demais inversões financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Amortização da Dívida (XXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES
RPPS) (XXVIII) = [XXIII - (XXIV + XXV + XXVI + XXVII)]

50.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXIX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES
RPPS) (XXX)

40.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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1.412.270,98

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

Até Junho / 2025

DESPESAS PRIMÁRIAS DESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS (a)

RESTOS A PAGAR
PROCESSADOS

PAGOS (b)

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

LIQUIDADOS PAGOS (c)
DESPESAS NÃO PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES
RPPS) (XXXI)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXXII) = (XX + XXI + XXVIII +
XXIX + XXX)

20.000.000,00 9.324.711,43 9.324.711,43 9.324.711,43 0,00 0,00 0,00

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (EXCETO FONTES RPPS)
(XXXIII) = (XX + XXVIII + XXIX)

400.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO VALOR CORRENTE

RESULTADO PRIMÁRIO (COM RPPS) - Acima da Linha (XXXIV) = [XVIa - (XXXIIa +XXXIIb + XXXIIc)]

27.215.000,00Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

JUROS NOMINAIS
Até Junho / 2025

0,00Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (Exceto RPPS) (XXXVI)

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (Exceto RPPS) (XXXVII) 0,00

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Até Junho / 2025 (b)Em 31/12/2024 (a)

ABAIXO DA LINHA

DÍVIDA CONSOLIDADA (XXXIX) 0,000,00
DEDUÇÕES (XL) 0,000,00
     Disponibilidade de Caixa 0,000,00
          Disponibilidade de Caixa Bruta 0,000,00
          (-) Restos a Pagar Processados (XLI) 0,000,00
          (-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 0,000,00
     Demais Haveres Financeiros 0,000,00
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XLII) = (XXXIX - XL) 0,000,00

AJUSTE METODOLÓGICO Até Junho / 2025

VARIAÇÃO DO SALDO DE RPP (XLIV) = (XLIb - XLIa) 0,00
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (XLV) = (XI) 0,00
VARIAÇÃO CAMBIAL (XLVI) 0,00
VARIAÇÃO DO SALDO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XLVII) 0,00
VARIAÇÃO DO SALDO DAS DEMAIS OBRIGAÇÕES INTEGRANTES DA DC (XLVIII) 0,00
OUTROS AJUSTES (XLXIX) 0,00

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,00
      Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00
    Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais 0,00
RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 0,00

0,00RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Acima da Linha (XXXVIII) =  XXXV + (XXXVI - XXXVII)

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL VALOR CORRENTE
20.015.000,00Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR INCORRIDO

0,00RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Abaixo da Linha (XLIII) = (XLIIa - XLIIb)

0,00RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) AJUSTADO - Abaixo da Linha (L) = [XLIII + (XLIV - XLV - + XLVI + XLVII +

0,00RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Abaixo da Linha (LI) =  (L) - (XXXVI - XXXVII)

0,00RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Acima da Linha (XXXV) = [XVIIa - (XXXIIIa +XXXIIIb + XXXIIIc)]

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 14/07/2025 10:39
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o Bimestre
Previsão Inicial da Receita
Previsão Atualizada da Receita

Despesas Liquidadas
Despesas Empenhadas
Dotação Atualizada
Créditos Adicionais
Dotação Inicial

Déficit Orçamentário
Saldos de Exercícios Anteriores

Receitas Realizadas

19.600.000,00

13.257.669,03
0,00
0,00

20.000.000,00
0,00

20.000.000,00
9.324.711,43
9.324.711,43

3.932.957,60

19.600.000,00

DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até o Bimestre
Despesas Empenhadas 9.324.711,43

9.324.711,43Despesas Liquidadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL
Receita Corrente Líquida

Até o Bimestre
0,00

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até o Bimestre

  Resultado Previdenciário

  Despesas Previdenciárias Liquidadas

  Receitas Previdenciárias Realizadas
Fundo em Capitalização (PLANO PREVIDENCIÁRIO )

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO Meta fixada no anexo de Resultado apurado até o % em relação a meta (b/a)

Resultado Primário
Resultado Nominal 0,00

23.015.000,00 (5.259.548,83)
(5.259.548,83)

(23,00 %)
0,00 %

InscriçãoMOVIMENTAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR Cancelamento até Pagamento até o
bimestre

Saldo

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS
   Poder Executivo
   Poder Legislativo
RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS
   Poder Executivo
   Poder Legislativo
TOTAL 0,00

0,00
0,00

0,00
0,00 0,00

0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

Valor apurado até o
bimestre

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

0,00
0,00

0,00
0,00

Limites constitucionais anuais
% Mínimo a aplicar no

exercício
% Aplicado até o

bimestre

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor apurado até o bimestre Saldo a realizar
Receita de Operações de Crédito 0,00 0,00

90.000,000,00Despesa de Capital Líquida

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Exercício em
Referência

10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício

Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário)
   Receitas Previdenciárias
   Despesas Previdenciárias
   Resultado Previdenciário

9.324.711,43Despesas Pagas
Superávit Orçamentário

Fundo em Repartição (Plano Financeiro)
   Receitas Previdenciárias
   Despesas Previdenciárias
   Resultado Previdenciário

  Resultado Previdenciário

Fundo em Repartição (PLANO FINANCEIRO )
  Receitas Previdenciárias Realizadas

  Despesas Previdenciárias Liquidadas

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00

9.324.711,43

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 0,00

  Despesas Previdenciárias Pagas

  Despesas Previdenciárias Pagas

9.324.711,43

0,00

  Despesas Previdenciárias Empenhadas

  Despesas Previdenciárias Empenhadas

0,00

9.324.711,43

Mínimo Anual de  25% dos Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino -
Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação 70%

25% / 18%
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RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS Valor apurado até o bimestre Saldo a realizar
Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos
Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

0,00
0,00 0,00

0,00

Valor apurado até o
bimestre

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE Limites constitucionais anuais
% Mínimo a aplicar no

exercício
% Aplicado até o

bimestre
Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde 0,00 15% 0,00

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor apurado no Exercício Corrente
Total das Despesas/RCL ( % )

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 14/07/2025 11:07

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal  

 
 
 
     PORTARIA N.º 406/2025 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso IX, 
da Lei Orgânica do Município: 

 
 

RESOLVE: 
 
 
 

EXONERAR, a pedido, de acordo com o Artigo 70, Inciso I, 
combinado com o Artigo 69, Inciso I, da Lei Municipal n.º 30/2004, (Estatuto dos Funcionários 
Públicos Civis) do Município de Laranjeiras do Sul–PR, de 15 de julho de 2004, a Senhora abaixo 
relacionada, pertencente ao Quadro de Pessoal desta Prefeitura Municipal. 
 

MATR. NOME CARGO EXONERAÇÃO 
46281-1 Mariele Mafalda Nogueira de 

Jesus 
Auxiliar de Manutenção e 
Conservação I 

14/07/2025 

 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul – Estado 
do Paraná, 14 de julho de 2025. 
 
 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 
 

    PORTARIA N.º 407/2025 
 
 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO 
SUL-PR, usando da competência que lhe confere o 
Artigo 65, Inciso IX da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE: 

 
 
 
     TORNAR PÚBLICO: 
 
 
 
     De acordo com o Artigo 2.º da Portaria de n.º 
372/2025, datada de 30 de junho de 2025, devidamente publicada na página 10, 
Edição de n.º 4.664, de 01 de julho de 2025; que convocou candidatos aprovados no 
Concurso Público Municipal n.º 001/2023 para o Cargo abaixo relacionado; que a 
referida candidata não compareceu em tempo hábil para assumir a vaga proposta, e 
assim sendo, abdicou dos direitos advindos do referido Certame de acordo com o 
Artigo 4.º da Portaria acima mencionada. 
 
GRUPO OCUPACIONAL – PROFISSIONAIS DA SAÚDE PÚBLICA MUNICIPAL 
 

NOME COLOCAÇÃO CARGO 
Iasmin Camargo Citon 22.ª Médico ESF – 40 Horas 

 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do 
Sul-PR, 15 de julho de 2025. 
 
 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 

PORTARIA N.º 408/2025 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, usando da 
competência que lhe confere o Artigo n.º 65, Inciso IX da Lei Orgânica do 
Município, e ainda, o Artigo 14 da Lei 030/2004 de 15 de julho de 2004, 
 

RESOLVE: 
 

NOMEAR, em virtude de aprovação no Concurso Público Municipal n.º 001/2023, 
homologado através do Edital de Homologação de n.º 014/2023, de 22/11/2023, as Senhoras abaixo relacionadas, para que exerçam 
Cargo de Provimento Efetivo no Quadro de Pessoal desta Prefeitura Municipal, sob o Regime Jurídico ESTATUTÁRIO. 

MATR. NOME CARGO COLOCAÇÃO DATA DA 
NOMEAÇÃO 

54746-1 Alice Cristiane Scopel Ramos Professor do Ensino Infantil/Fundamental – Nível A 104.ª 14/07/2025 
54765-1 Andressa Marquardt dos Santos Auxiliar de Manutenção e Conservação I 53.ª 15/07/2025 
54756-1 Bruna Barbosa Batista Brusamarello Professor do Ensino Infantil/Fundamental – Nível A 101.ª 14/07/2025 
54726-1 Cleonice Vera Professor do Ensino Infantil/Fundamental – Nível A 105.ª 15/07/2025 
54794-1 Denise Terres Moreira Muller Professor do Ensino Infantil/Fundamental – Nível A 102.ª 14/07/2025 
54775-1 Graciele da Silva Professor do Ensino Infantil/Fundamental – Nível A 100.ª 14/07/2025 
54731-1 Janaina Matias Rossetin Professor do Ensino Infantil/Fundamental – Nível A 97.ª 14/07/2025 
54713-1 Janaina Piasecki Rohsler Técnico em Enfermagem 7.ª 15/07/2025 
54807-1 Juliana Paula Machovski Professor do Ensino Infantil/Fundamental – Nível A 98.ª 14/07/2025 
54786-1 Maira Cristina Trevisan Castilho Mendes Professor do Ensino Infantil/Fundamental – Nível A 103.ª 14/07/2025 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 15 de julho de 2025. 

 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Exp. João Maria 1020 – Centro – CEP: 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 

Departamento de Recursos Humanos 
 

 
 
 

PORTARIA N.º 409/2025 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, 
usando da competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso IX 
da Lei Orgânica do Município, RESOLVE: 

 
 
 
     TORNAR PÚBLICO 
 
 
 
     1.º - A convocação do candidato abaixo relacionado, 
aprovado no Concurso Público Municipal de n.º 001/2023, homologado através do Edital de 
Homologação de n.º 014/2023 de 22/11/2023. 
 
     2.º - O candidato deverá comparecer no Departamento de 
Recursos Humanos no Edifício da Prefeitura Municipal, sito à Rua Expedicionário João Maria, n. º 
1020, Centro, CEP: 85301-410, portando as cópias dos documentos conforme o Anexo I para 
Nomeação, sob o Regime Jurídico ESTATUTÁRIO de acordo com o Item n.º 19 do Edital de n. º 
001/2023, entre os dias 16 de julho a 29 de julho de 2025, das 08:00hs às 11:00hs e das 13:00hs 
às 17:00hs, para manifestar o interesse na vaga para o cargo a que foi habilitado. 
 
 
GRUPO OCUPACIONAL: PROFISSIONAIS DA SAÚDE PÚBLICA MUNICIPAL 
CARGO: MÉDICO ESF – 40 HORAS 

NOME INSCRIÇÃO COLOCAÇÃO 
Piter Penna Porto 219416 23.º 

 
 

3.º- O candidato classificado deverá apresentar-se portando 
as cópias dos documentos conforme o Anexo I desta Portaria Municipal, ou ainda, protocolar 
eventual desistência desta vaga no prazo supracitado. 
 
 

    4.º- O não comparecimento no local e até a data estabelecida 
no Artigo 2.º, implicará na perda dos direitos advindos do Concurso Público. 
 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 15 
de julho de 2025. 
 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

ANEXO I 
 

Cópia dos Documentos Pessoais: 
 
 

I. Cédula de Identidade atualizada; 
II. CPF em situação regular perante à Receita Federal, compatível com a Certidão de Nascimento 

ou Casamento; 
III. PIS/PASEP – 6/13 do PIS e conta salário na Caixa Econômica Federal; 
IV. Título de Eleitor e comprovante de votação do último pleito eleitoral; 
V. Certificado de Reservista (se do sexo masculino); 
VI. Certidão de Nascimento dos filhos com até 18 anos; 
VII. RG e CPF dos filhos com até 18 anos; 
VIII. RG e CPF do cônjuge; 
IX. Certidão de Nascimento/Casamento ou Certidão de Óbito (do cônjuge quando for o caso); 
X. Carteira de Vacinação dos filhos menores de 05 (cinco) anos; 
XI. Carteira de Trabalho (parte da foto, frente e verso, e o último contrato), a qual pode ser emitida 

via aplicativo Carteira de Trabalho Digital, disponível para Android e iOS; 
XII. Diploma e/ou Certificado de conclusão do curso específico, reconhecido pelo MEC; 
XIII. Duas fotos 3x4 recentes; 
XIV. Se convocado para os Cargos de Motorista, Motorista de Ônibus, Motorista do Transporte 

Escolar, Motorista de Ambulância e Operador de Máquinas, apresentar a Carteira Nacional de 
Habilitação com situação regular com a devida categoria respectiva; 

 
 

Cópia dos Documentos Comprobatórios: 
 
 
 

I. Declaração de não acúmulo de cargo, com firma reconhecida (em original), nos termos do art. 37 
da Constituição Federal (Emitida no Departamento de Recursos Humanos); 

II. Declaração do Órgão Público a que esteja ou que tenha sido vinculado, em qualquer tempo, de 
que não sofreu penalidades por práticas de atos desabonadores no exercício da Função Pública; 

III. Declaração de bens e direitos (Lei Federal de Improbidade Administrativa n.º 8.429/1992); 
IV. Carteira de Registro Profissional com situação regular; 
V. Certidão de Antecedentes Criminais - Certidão Negativa Criminal – expedida pelo Cartório 

distribuidor da Justiça Estadual (Fórum da Comarca onde reside); 
VI. Comprovante de residência, atualizado, com no máximo noventa dias de emissão; 
VII. Se convocado para o Cargo de Agente Comunitário de Saúde, comprovante de residência, 

atualizado, com no máximo noventa dias de emissão, comprovando a fixação de moradia na 
área/localidade para a qual prestou Concurso Público, conforme o Inciso I, do Artigo 6.º da Lei 
Federal de n.º 11.350/2006, de 05 de outubro de 2006, de 05 de outubro de 2006; 

VIII. Se convocado para o Cargo de Agente Comunitário de Saúde, Declaração de Endereço (Emitida 
no Departamento de Recursos Humanos); 

IX. Se convocado para o Cargo de Agente Comunitário de Saúde, Declaração de Residência, 
quando o local da moradia não se encontra na titularidade do (a) candidato (a) convocado (a); 

X. Exame Admissional contendo carimbo, número do CRM, e assinatura do Médico avaliador, 
exclusivo para o ingresso nesta Prefeitura Municipal. 
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DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

JANEIRO A JUNHO DE 2025

RGF - ANEXO 2 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b")

INST PREV SERV PUB DE LARANJEIRAS DO SUL

DÍVIDA CONSOLIDADA
até o 2º Semestreaté o 1º Semestre

SALDO EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2025

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 0,00 0,00 0,00

Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

Dívida Contratual 0,00 0,00 0,00

Empréstimos 0,00 0,00 0,00

   Internos 0,00 0,00 0,00

   Externos 0,00 0,00 0,00

Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios 0,00 0,00 0,00

Financiamentos 0,00 0,00 0,00

   Internos 0,00 0,00 0,00

   Externos 0,00 0,00 0,00

Parcelamento e Renegociação de dívidas 0,00 0,00 0,00

   De Tributos 0,00 0,00 0,00

   De Contribuições Previdenciárias 0,00 0,00 0,00

   De Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00

   Do FGTS 0,00 0,00 0,00

   Com Instituição Não financeira 0,00 0,00 0,00

Demais Dívidas Contratuais 0,00 0,00 0,00

Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) – Vencidos e não Pagos 0,00 0,00 0,00

Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

DEDUÇÕES (II) 0,00 0,00 0,00

  Disponibilidade de Caixa 0,00 0,00 0,00

    Disponibilidade de Caixa Bruta 0,00 0,00 0,00

    (-) Restos a pagar processados 0,00 0,00 0,00

    (-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 0,00 0,00 0,00

 Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I - II) 0,00 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 34.437,45 0,00 0,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V) 0,00 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V) 34.437,45 0,00 0,00

% da DC sobre a RCL AJUSTADA (I/VI) 0,00 0,00 0,00

% da DCL sobre a RCL AJUSTADA (III/VI) 0,00 0,00 0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL – (%) 41.324,94 0,00 0,00

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF): (%) 37.192,45 0,00 0,00

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
até o 2º Semestreaté o 1º Semestre

SALDO EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2025

ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA - ARO 0,00 0,00 0,00

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 0,00 0,00 0,00

PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC) 0,00 0,00 0,00

PASSIVO ATUARIAL 278.563.074,22 278.563.074,22 0,00

RP NÃO-PROCESSADOS DE EXERCCÍCIOS ANTERIORES 0,00 0,00 0,00

DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP 0,00 0,00 0,00

APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS 0,00 0,00 0,00

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 14/07/2025 10:57
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DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES

JANEIRO A JUNHO DE 2025

RGF – ANEXO 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º)

INST PREV SERV PUB DE LARANJEIRAS DO SUL

GARANTIAS CONCEDIDAS
até o 2º Semestreaté o 1º Semestre

SALDO EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2025

AOS ESTADOS (I) 0,00 0,00 0,00

     Em Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

     Em Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

AOS MUNICÍPIOS (II) 0,00 0,00 0,00

     Em Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

     Em Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

ÀS ENTIDADES CONTROLADAS (III) 0,00 0,00 0,00

     Em Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

     Em Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (IV) 0,00 0,00 0,00

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III + IV) 0,00 0,000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA – RCL (VI) 0,00 0,0034.437,45

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (VII) 0,00 0,000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VIII) = (VI - VII) 0,00 0,0034.437,45

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL AJUSTADA (V/VIII) 0,00 0,000,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL (art.9º da Res. 43/01) - 22% 0,00 0,007.576,24

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) – <%> 0,00 0,006.818,62

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
até o 2º Semestreaté o 1º Semestre

SALDO EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2025

DOS ESTADOS (VII) 0,00 0,00 0,00

     Em Garantia às operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

     Em Garantia às operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

DOS MUNICÍPIOS (VIII) 0,00 0,00 0,00

     Em Garantia às operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

     Em Garantia às operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

DAS ENTIDADES CONTROLADAS (IX) 0,00 0,00 0,00

     Em Garantia às operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

     Em Garantia às operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

EM GARANTIAS POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (X) 0,00 0,00 0,00

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XI) = (VII + VIII + IX + X) 0,00 0,000,00

MEDIDAS CORRETIVAS 0,00 0,000,00

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 14/07/2025 10:58
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

JANEIRO A JUNHO DE 2025

RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c")

INST PREV SERV PUB DE LARANJEIRAS DO SUL

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

No Semestre de Até o Semestre de
Referência (a)Referência

  Mobiliária 0,00 0,00

    Interna 0,00 0,00

    Externa 0,00 0,00

  Contratual 0,00 0,00

    Interna 0,00 0,00

      Empréstimos 0,00 0,00

      Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 0,00 0,00

      Antecipação de Receita Pela Venda e Termo de Bens e Serviços 0,00 0,00

      Assunção, Reconhecimento e Confissão de dívida (LRF, art. 29 1º) 0,00 0,00

      Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (I) 0,00 0,00

    Externa 0,00 0,00

      Empréstimos 0,00 0,00

      Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 0,00 0,00

      Antecipações de Receitas pela Venda a Termo de Bens e Serviços 0,00 0,00

      Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1°) 0,00 0,00

      Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (II) 0,00 0,00

TOTAL (III) 0,00 0,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES VALOR % SOBRE A RCL
AJUSTADA

RECEITAS CORRENTE LÍQUIDA - RCL(IV) 0,00  -

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V) 0,00  -

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V) 0,00  -

OPERAÇÕES VEDADAS (VII) 0,00 0,00

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII)= (IIIa + VII - Ia - IIa) 0,00 0,00

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS 0,00 16,00 %

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) 0,00 14,40 %

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 0,00 0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA 0,00 7,00 %

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

VALOR REALIZADO

No Semestre de Até o Semestre de
Referência (a)Referência

  Parcelamento de Dívidas 0,00 0,00

    De Tributos 0,00 0,00

    De Contribuições Previdenciárias 0,00 0,00

    Do FGTS 0,00 0,00

    Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00

  Operações de restruturação e recomposição do principal de dívidas 0,00 0,00

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 14/07/2025 10:59
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

JANEIRO A JUNHO DE 2025

RREO – ANEXO 11 (LRF, art. 53, § 1º, inciso III )

INST PREV SERV PUB DE LARANJEIRAS DO SUL

RECEITAS
PREVISÃO ATUALIZADA RECEITAS REALIZADAS SALDO A REALIZAR

(a) (b) c = (a – b)

0,00 0,00 0,00RECEITA DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00ALIENAÇÃO DE ATIVOS

0,00 0,00 0,00          Alienação de Bens Móveis

0,00 0,00 0,00          Alienação de Bens Imóveis

0,00 0,00 0,00          Alienação de Bens Intangíveis

0,00 0,00 0,00          Rendimentos de Aplicações Financeiras

RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) 0,00 0,00 0,00

DESPESAS
DOTAÇÃO ATUALIZADA

(d)
DESPESAS EMPENHADAS SALDO A PAGAR

(g) = (d-e)

DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS (e) PAGAMENTO DE RESTOS
A PAGAR

(f)

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

          Investimentos 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

          Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

          Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

Despesas Correntes dos Regimes de Previdência 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

          Regime Próprio dos Servidores Públicos 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00
APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II) 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

SALDO FINANCEIRO APLICAR
EXERCÍCIO

(h)
DO EXERCÍCIO

(i) = (Ib – (IIe+ IIf))
SALDO ATUAL
(j) = (IIIh + IIIi)

0,000,00 0,00 VALOR (III)

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 14/07/2025 10:47
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL

JANEIRO A JUNHO DE 2025

RREO – ANEXO 9 (LRF, art.53, § 1º, inciso I)

INST PREV SERV PUB DE LARANJEIRAS DO SUL

RECEITAS RECEITAS REALIZADAS SALDO NÃO REALIZADO
(c) = (a-b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

Até o Bimestre

(b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO(I) 0,00 0,000,00

DESPESAS DESPESAS
EMPENHADAS

SALDO NÃO EXECUTADO

(e)
(f)=(d-e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

DESPESAS DE CAPITAL 0,00 90.000,0090.000,00

   Investimentos 0,00 90.000,0090.000,00

   Inversões Financeiras 0,00 0,000,00

   Amortização da Dívida 0,00 0,000,00

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte 0,00 0,000,00

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras 0,00 0,000,00

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II) 0,00 90.000,0090.000,00

90.000,000,0090.000,00RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III) = (II – I)

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 14/07/2025 10:42
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ORGÃO

MAIO A JUNHO DE 2025

RREO - ANEXO 7 (LRF, art. 53, inciso V)

INST PREV SERV PUB DE LARANJEIRAS DO SUL

PODER / ORGÃO

Em Exercícios
Anteriores

Pagos Cancelados

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOSRESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Inscritos
CanceladosPagos SaldoSaldo

Em 31 de dezembro
de

Em 31 de dezembro
de

( a ) ( b ) ( c ) ( d ) e = ( a + b) - ( c

Em Exercícios
Anteriores

( f )

Inscritos
Liquidados

( g ) ( h ) ( i ) ( j ) k = ( f + g ) - ( i

Saldo Total

L = ( e + k )

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIOS) (I) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL (III) = (I 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,00

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 14/07/2025 10:41
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INST PREV SERV PUB DE LARANJEIRAS DO SUL
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DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL

Despesa total com pessoal - DTP

Limite máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF )

Limite prudencial (§ único, art. 22 da LRF)

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL

Dívida consolidada líquida

Limite definido por resolução do senado federal

GARANTIA DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL

Total das garantias concedidas

Limite definido por resolução do senado federal

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL

Operações de crédito internas e externas

Operações de crédito por antecipação da receita

Limite definido pelo senado federal para operações de crédito internas e externas

Limite definido pelo senado federal para operações de crédito por antecipação da receita

0,00 0,00

9.615.836,37 54,00

9.135.044,55 51,30

0,00 0,00

0,00 120,00

0,00 0,00

0,00 22,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 16,00

0,00 7,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O SEMESTRE

Receita Corrente Liquida 0,00

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 0,00

Limite de alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 8.654.252,73 48,60

0,00Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 14/07/2025 11:02

 
MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 

ESTADO DO PARANÁ  
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DECRETO N.º 229, DE 14 DE JULHO DE 2025. 

 

Altera os componentes do Conselho 

Municipal de Saúde. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E EM CONFORMIDADE 

COM AS LEIS MUNICIPAIS 697/2009 E 947/2013, 

 

DECRETA: 

Art. 1º - Altera os componentes do Conselho Municipal de Saúde do 

Município de Nova Laranjeiras, de acordo com a XIV Conferência Municipal de 

Saúde, realizada no dia 11 de Julho de 2025, que ficará assim constituído: 

 

REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS E PRESTADORES DE SERVIÇOS 

NA AREA DE SAÚDE NO SUS (SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE). 

Representando a Secretaria de Saúde.  

Titular: Leisa Aline Hulse  - CPF – 072.509.579-29 

Suplente: Juceli Carmen Brugnerotto Balbinoti - CPF: 039.631.909-88 

Representando o Poder Executivo do Município de Nova Laranjeiras.  

Titular: José Meneguzzo - CPF: 706.284.249-49 

Suplente: Beatriz do Belém Elias - CPF:880.368.049-70 

 

Representando os Prestadores de Serviços na Área de Saúde no SUS (Sistema 

Único de Saúde). 

Titular: Elivania Vieira Gonçalves – CPF: 102.978.649-63 

Suplente: Daniela Dalmolin – CPF: 077.168.589-04 
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REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES DA SAÚDE. 

Representando os trabalhadores de Saúde do Nível Médio. 

Titular: Élcio Campos Pinheiro – CPF: 014.682.839-95  

Suplente: Vanessa Pelegrino – CPF: 083.314.299-23 

 

Representando os Trabalhadores de Saúde do Nível Superior.  

Titular: Álvaro de Oliveira Branco – CPF: 069.020.089-73  

Suplente: Andressa Petró Gomes – CPF: 064.061.449-37  

 

Representando os trabalhadores de Serviços das Equipes de Estratégia Saúde da 

Família. 

Titular: Maria De Lurdes Molinetti– CPF: 663.734.419-20 

Suplente: Elinéusa Gomes – CPF: 025.904.679-58 

 

REPRESENTANTES DAS ENTIDADES DOS USUÁRIOS DOS SERVIÇOS DE 

SAÚDE DO SUS (SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE). 

Representando o Grupo da Terceira Idade. 

Titular: Amauri Tavares da Silva  – CPF: 249.643.790-00 

Suplente: Vanite Bonet – CPF: 033.556.649-45 

 

Representando a PROVOPAR. 

Titular: Emerenciane  Mendes – CPF: 046.308.009-21 

Suplente: Clarice Rosa Colla – CPF: 643.495.439-53 

   

Representado a ACIN (Associação Comercial e Empresarial de Nova Laranjeiras) 

Titular: Ademilson Chechi  – CPF 057.224.279-42 

Suplente: Simone Aquino Barbosa – CPF – 071.899.259-88 
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Representado a Cooperativa Monjolo. 

Titular: Maria Aparecida Burak dos Passos – CPF - 004.848.159-16 

Suplente: Márcia Maria Orlovski Gossi – CPF: 021.856.509-71 

 

Representando o Sindicato dos Trabalhadores Rurais. 

Titular: Alceni Domingues – CPF: 643.477.539-34 

Suplente: Moacir dos Santos – CPF: 018.100.949-84 

 

Representando a Aldeia Indígena Rio das Cobras. 

Titular: Sebastião Kaeira Tavares – CPF: 005.628.529-99 

Suplente: Ananias Jexaka Verissimo– CPF: 077.238.019-80 

Art. 2º - O mandato dos conselheiros será de 2 (dois), podendo haver 

prorrogação ou recondução. 

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 14 de julho de 2025. 

 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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DECRETO N.º 230, DE 14 DE JULHO DE 2025. 

 

Exonera, Servidor Público municipal 

ocupante de cargo em provimento efetivo. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica exonerado, A PEDIDO, o servidor público municipal, Sr. JOELCIR 

MIOTTI, portador da matrícula 1533-1, do cargo em provimento efetivo de 

MOTORISTA, desde 10 de julho de 2025. 

Art. 2º- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito 

retroativo ao dia 10 de julho de 2025. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 14 de julho de 2025. 

 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 232, DE 15 DE JULHO DE 2025. 

Nomeia Comissão para análise de 
amostras referentes à aquisição de 
mochilas, conforme previsto no Edital do 
Pregão Eletrônico nº 30/2025. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E EM CONFORMIDADE 

COM O DISPOSTO NO ITEM 13 DO EDITAL MODALIDADE PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 30/2025 – PMNL, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica constituída a Comissão de Análise de Amostras referente à 

aquisição de mochilas para uso exclusivo das crianças e adolescentes da Terra 

Indígena Rio das Cobras, objeto do Processo de Licitação Modalidade Pregão 

Eletrônico nº 30/2025 – PMNL, conforme segue: 

NOME FUNÇÃO 

Rubens Pinto de Souza Presidente 

Clarice Rosa Colla Membro 

Thaiane Camille Veronese Rocha Membro 

Eliane Aparecida Dos Santos Neto 
Verzeletti 

Membro 

Art. 2º As amostras serão analisadas em até 02 (dois) dias úteis, verificando-se 

o atendimento às especificações técnicas do Edital, por esta comissão especialmente 

designada para tal finalidade, que elaborará relatório de análise a ser utilizado pela 

Comissão de Licitação como instrumento para classificação dos produtos ofertados. 

Parágrafo único: As amostras serão analisadas com base em critérios 

objetivos, observando-se os seguintes aspectos fundamentais: 
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a) Da descrição: os produtos deverão atender às especificações mínimas, 

conforme Termo de Referência (ANEXO I) do Edital; 

b) Da qualidade: os produtos poderão ser testados pela comissão, a fim de 

comprovar sua conformidade e desempenho. 

Art. 3º A referida comissão não terá remuneração pelas avaliações, sendo os 

serviços considerados de relevância ao Município, nos termos da Lei nº 9.608/1998. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário, em especial o Decreto n° 207/2025. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 15 de julho de 2025. 

 

 

LUIZ CARLOS WOLFF 
Prefeito em exercício 
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AVISO DE CONTRATAÇÃO 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 15/2025  
 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 151/2025 

 
 

O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS - PR, através do Pregoeiro, designado pelo Decreto 
n° 159/2025, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará o processo 
de DISPENSA na forma ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO POR LOTE, modo de disputa 
“ABERTO”, observadas as disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/2021, do Decreto 
Municipal nº 244/2023, Decreto Municipal nº 246/2023, Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços no fornecimento de Diárias para 
Pacientes em Tratamento fora do domicílio, incluindo hospedagem, refeições e transporte para 
hospitais, clínicas e outros na cidade de Curitiba e região metropolitana. 
VALOR ESTIMADO: R$ 17.592,00 (dezesete mil quinhentos e noventa e dois reias). 
ÓRGÃO LICITANTE: Prefeitura do Município de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, 
CNPJ/MF nº 95.587.648/0001-12. 
LOCAL: Página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões - BLL COMPRAS 
(https://bllcompras.org.br) 
DATA E HORÁRIO INÍCIO DAS PROPOSTAS: 17/07/2025 - 09h:00min. 
DATA E HORÁRIO DA ETAPA DE LANCES: 22/07/2025 - das 09h:10min até 11h:10min. 
INFORMAÇÕES: através do e-mail licitação.pmnl@cnett.com.br 
ESCLARECIMENTOS/IMPUGNAÇÃO: através da página eletrônica no sistema BLL 
COMPRAS - https://bllcompras.org.br, em campo próprio para este fim, relacionado ao 
processo desta licitação. 
A íntegra do edital e seus anexos poderão ser obtidos no sitio oficial do Município 
https://novalaranjeiraspr.equiplano.com.br:7076/transparencia/licitacoes ou Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP). 

 
 

Nova Laranjeiras - PR, 15 de julho de 2025. 
 
 
 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS 
Agente de Contratação 

Decreto nº 159/2025 

 
       MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 95.587.648/0001-12 

          Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro – CEP: 85350-000 
Fone: (42) 3637-1148 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 47/2025  
 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 149/2025 

  
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS - PR, através do Pregoeiro, designado pelo Decreto 
n° 159/2025, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na 
modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO POR LOTE, modo de 
disputa “ABERTO”, observadas as disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/2021, do 
Decreto Municipal nº 244, de 27 de dezembro de 2023, Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 
OBJETO: Formação de registro de preço para prestação de serviços de Topografia – 
Equipamentos e Serviços. 
VALOR ESTIMADO: R$ 146.665,00 (cento e quarenta e seis mil seiscentos e sessenta e cinco 
reais). 
ÓRGÃO LICITANTE: Prefeitura do Município de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, 
CNPJ/MF nº 95.587.648/0001-12. 
LOCAL: Página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões - BLL COMPRAS 
(https://bllcompras.org.br) 
DATA E HORA DE ABERTURA E JULGAMENTO: 31/07/2025 - 09h:00min. 
INFORMAÇÕES: através do e-mail licitação.pmnl@cnett.com.br 
ESCLARECIMENTOS/IMPUGNAÇÃO: através da página eletrônica no sistema BLL 
COMPRAS - https://bllcompras.org.br, em campo próprio para este fim, relacionado ao 
processo desta licitação. 
A íntegra do edital e seus anexos poderão ser obtidos no sitio oficial do Município 
https://novalaranjeiraspr.equiplano.com.br:7076/transparencia/licitacoes ou Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP). 
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VALDECIR ALVES DE MEDEIROS 
Pregoeiro 

Decreto nº 159/2025 


